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Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos

Decisão Monocrática

O CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS ASSINOU AS SEGUINTES 
DECISÕES MONOCRÁTICAS:

PROCESSO Nº TC-10371/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea - Secretária à época da celebração 
do contrato

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/
AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de prorrogação do Contrato MÚLTPLO nº 99122670996/2016, que tem 
como finalidade envio de bens, com ou sem valor declarado, e documentos, em 
âmbito nacional, abrangendo o recebimento ou a coleta, o transporte e a entrega ao 
destinatário, celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió e 
a Empresa de CORREIOS E TELÉGRAFOS, valor será os contidos nas tabelas de preços, 
resolvem celebrar o 2º Termo Aditivo ao Contrato, iniciando a vigência em 01 de julho 
de 2017.

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2010/2024, pela prescrição do Contrato, em 13/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
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o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 10371/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de junho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-15250/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea - Secretária à época da 
celebração do contrato

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CARIMBOS AUTO-ENTINTÁVEIS. OCORRÊNCIA 
DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 
(LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato nº 318/2017, que tem como finalidade a aquisição de carimbos 
auto-entintáveis, celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação – SEMED- 
Maceió e a MARIA IRENE LEÔNCIO DA SILVA, valor global de R$ 3.034,50 (três mil, 
trinta e quatro reais e cinquenta centavos), resolvem celebrar o presente Contrato, 
com base na homologação do precedimento licitatório na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL SRP CPL/ARSER Nº 031/2017 – do tipo menor preço, com validade até 
31/12/2017, a contar da data de sua publicação.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-

SELICM-1982/2024, pela prescrição do Contrato, em 13/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 15250/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de junho de 2024 
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 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

 

PROCESSO Nº TC-13014/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea - Secretária à época da celebração 
do contrato

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PERTENCENTE À EMPRESA 
MADEIRAS DE BRASIL LTDA. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 
E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de prorrogação do Contrato nº 0105/2007, que tem como finalidade a 
locação de um imóvel pertencente à empresa Madeiras de Brasil LTDA, celebrado entre 
a Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió e a EMPRESA MADEIRAS DE 
BRASIL LTDA, valor global de R$ 204.478,92 (duzentos e quatro mil, quatrocentos e 
setenta e oito reais e noventa e dois centavos), resolvem celebrar o 10º Termo Aditivo 
do presente Contrato, em 23 de agosto de 2017, com validade de 12(doze) meses, 
tendo início a partir do seu vencimento.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-1815/2024, pela prescrição do Contrato, em 11/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 

de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 13014/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-8549/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea - Secretária à época da celebração 
do contrato.

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONVÊNIO QUE TEM COMO FINALIDADE BENEFICIAR ESTUDANTES NA MODALIDADE 
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/
AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de prorrogação do Convênio nº 022/2015, que tem como finalidade 
beneficiar estudantes na modalidade de educação de jovens e adultos e de educação 
especial, celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió e a 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS - AAPPE, resolvem celebrar 
o 1º Termo Aditivo do presente Convênio, em 12 de maio de 2017, com validade de 
02(dois) anos, tendo início a partir do seu vencimento.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2016/2024, pela prescrição do Contrato, em 13/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
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aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 8549/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-12126/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea - Secretária à época da celebração 
do contrato

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE 16 SALAS DE AULA, NOS PERÍODOS DA MANHÃ E 
TARDE. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI 
Nº. 8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de prorrogação do Contrato nº 0429/2015, que tem como finalidade a 
contratação para locação de 16 (dezesseis) salas de aula, nos períodos da manhã 
e tarde, celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió 
e a FUNDAÇÃO ALAGOANA DE PESQUISA, EDUCAÇÃO – FAPEC, valor global de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), resolvem celebrar o 2º Termo Aditivo do presente 
Contrato, em 07 de julho de 2017, com validade de 12(doze) meses, tendo início a partir 
do seu vencimento.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-1818/2024, pela prescrição do Contrato, em 11/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 12126/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-8552/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió
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INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea - Secretária à época da celebração 
do contrato.

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONVÊNIO QUE TEM COMO FINALIDADE BENEFICIAR ESTUDANTES NA MODALIDADE 
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/
AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de prorrogação do Convênio nº 023/2015, que tem como finalidade beneficiar 
estudantes na modalidade de educação de jovens e adultos e de educação especial, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió e a FAMÍLIA 
ALAGOANA DE DOWN , resolvem celebrar o 1º Termo Aditivo do presente Convênio, 
em 12 de maio de 2017, com validade de 02(dois) anos, tendo início a partir do seu 
vencimento.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-1997/2024, pela prescrição do Contrato, em 13/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 

deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 8552/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-8547/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea - Secretária à época da celebração 
do contrato.

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONVÊNIO QUE TEM COMO FINALIDADE BENEFICIAR ESTUDANTES NA MODALIDADE 
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/
AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de prorrogação do Convênio nº 024/2015, que tem como finalidade beneficiar 
estudantes na modalidade de educação de jovens e adultos e de educação especial, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió e a Fundação 
Casa do Especial – FUNCAE, resolvem celebrar o 1º Termo Aditivo do presente 
Convênio, em 12 de maio de 2017, com validade de 02(dois) anos, tendo início a partir 
do seu vencimento.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-1896/2024, pela prescrição do Contrato, em 11/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
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qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 8547/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de junho de 2024 

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-12782/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea - Secretária à época da celebração 
do contrato.

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MINISTRAÇÃO DE AULAS 
JUNTO ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/
AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de prorrogação dos Contratos de prestação de serviços para ministração 
de aulas junto às escolas da rede municipal de educação, valor por hora-aula será 
correspondente a R$20,00 (vinte reais); resolvem celebrar o 1º Termo Aditivo dos 
presente Contratos, publicados em 27 de julho de 2017, com validade de 12(doze) 
meses, tendo início a partir do seu vencimento.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-1983/2024, pela prescrição do Contrato, em 13/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 12784/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-9948/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea - Secretária à época da celebração 
do contrato.

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MINISTRAÇÃO DE AULAS 
JUNTO ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/
AL). ARQUIVAMENTO.
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I – RELATÓRIO:

 Trata-se de prorrogação dos Contratos de prestação de serviços para ministração 
de aulas junto às escolas da rede municipal de educação, valor por hora-aula será 
correspondente a R$20,00 (vinte reais); resolvem celebrar o 1º Termo Aditivo 
do presente Contrato, com base na homologação do precedimento licitatório na 
Modalidade de CONVITE n. 005/2015, em 31 de maio de 2017, com validade de 
90(noventa) dias, tendo início a partir do seu vencimento.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-1816/2024, pela prescrição do Contrato, em 13/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 

fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 9948/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

 

PROCESSO Nº TC-11997/2017

UNIDADE(S): Secretaria Municipal de Saúde – SMS- Maceió

INTERESSADO
Sr. José Thomaz Nonô - Secretário à época da celebração do 
contrato

ASSUNTO: Ata de Registro de Preço

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE LEITE EM PÓ. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/
AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se da Registro de Preço, que originaram das Atas de nºs. 79/2017 e 80/2017, 
para fornecimento de leite em pó, para atender as necessidades da coordenação 
de infecções sexualmente transmissíveis/AIDS e hepatites virais, celebrado entre 
a Secretaria Municipal de Saúde – SMS- Maceió e as Empresas RICARDO MOTTA 
DE ANDRADE-ME e SERVNUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, 
respectivamente, valor global de R$ 370.712,10 (trezentos e setenta mil, setecentos 
e doze reais e dez centavos), resolvem celebrar o presente Contrato, com base na 
homologação do precedimento licitatório na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
018/2017, com validade de 12(doze) meses, a contar da data de publicação do extrato, 
em 27 de julho de 2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-1989/2024, pela prescrição do Contrato, em 13/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 
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Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 11997/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-17915/2017; 3(três) volumes

IUNIDADE(S): Câmara Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Kelmann Vieira de Oliveira – Presidente à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO EVENTUAL DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES 
DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se dos Contratos nºs 43/2017, 44/2017, 45/2017, 46/2017, 47/2017 e 48/2017 
para fornecimento de equipamentos de informática, celebrado entre a Câmara 
Municipal de Maceió e as Empresas M F ALMEIDA EIRELI ME, D. PEIXOTO INFORMÁTICA 
E COMÉRCIO DE BEBIDAS ME, COMÉRCIO ATAC. DE ART.PARA INFORMÉTICA – EIRELI-
ME, INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA, RADAR COMPUTER DISTRIBUIDORA EIRELI 
EPP E WELTSOLUITIONS SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-EIRELI-
ME valor global de R$ 212.300,00 (duzentos e doze mil e trezentos reais); resolvem 
celebrar o presente Contrato, com base na homologação do precedimento licitatório 
na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n. 03/2017, com validade a partir da data da 
publicação, em 28/11/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2166 /2024, pela prescrição do Contrato, em 14/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 

congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 17915/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-3085/2017

IUNIDADE(S): Câmara Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Kelmann Vieira de Oliveira – Presidente à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/
AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato Nº 04/2017, para fornecimento de material gráfico, celebrado 
entre a Câmara Municipal de Maceió e a Empresa INFINITY EDITORA E SERVIÇOS 
LTDA, valor global de R$ 654.636,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e 
trinta e seis reais); resolvem celebrar o presente Contrato, com base na homologação 
do precedimento licitatório na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n. 02/2017, com 
validade a partir de sua assinatura, em 06 de fevereiro de 2017, até 31 de dezembro 
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de 2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2272 /2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 3085/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 11726/2017

UNIDADE(S): Município de Boca da Mata/ AL.

INTERESSADO: Sr. Gustavo Dantas Feijó, gestor signatário do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATO Nº 909-024/2016. MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE ANIMAIS SINANTRÓPICOS. PROCESSO PENDENTE 
DE MOVIMENTAÇÃO POR MAIS DE TRÊS ANOS. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. LEI 9.873/1999 E SÚMULA Nº 01/2019 DO TCE/AL. ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca do Contrato Nº 909-024/2016, celebrado entre o Município 
de Boca da Mata e a Empresa ANDERSON FABRICIO CAVALCANTE FELIX ME, que 
tem como objeto a prestação de serviços de controle de animais sinantrópicos, 
compreendendo os serviços de desinsetização, desratização, descupinização, 
colocação de iscas, desalojamento de pardais, pombos e morcegos, retirada de insetos 
mortos com fornecimento de equipamentos e materiais para execução dos serviços, 
cujo valor global foi de R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais), durante o 
prazo de vigência de 12 meses contados a partir da data de sua assinatura, oriundo 
do processo Administrativo nº 909-024/2016, através da adesão da Ata de Registro de 
Preços Nº 26/2015 do Pregão Presencial Nº 17/2015 – SRP do Município de Traipu. 

Ademais, a assinatura do contrato se deu em 05/10/2016, tendo sido publicado no 
Diário Oficial Eletrônico em 16/02/2017.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido a este gabinete em 13 de 
junho de 2024, por ocasião do Despacho da DFAFOM: DES-SELICM-1995/2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 01/08/2017 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 13/06/2024, quando o feito foi 
recepcionado neste Gabinete, ou seja, o presente processo ficou paralisado por mais 
de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 
1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 11726/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 8848/2017

UNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Boca da Mata/ AL.

INTERESSADO: Sr. Gustavo Dantas Feijó, gestor signatário do termo aditivo.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere 

DECISÃO MONOCRÁTICA

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PP01/2017. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURA PARA EVENTOS. PROCESSO PENDENTE DE MOVIMENTAÇÃO 
POR MAIS DE TRÊS ANOS. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI 
9.873/1999 E SÚMULA Nº 01/2019 DO TCE/AL. ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº PP01/2017, 
celebrado entre o Município de Boca da Mata e a Empresa T DOS SANTOS GOMES 
EIRELIE ME, para prestação de serviços de locação de palco, banheiro químico, 
iluminação, som e equipamentos, cujo valor global foi acrescido para R$ 127.611,20 
(cento e vinte e sete mil, seiscentos e onze reais e vinte centavos), mantendo-se 
inalterada as demais cláusulas do contrato inicial, oriundo do processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 01/2017 – SRP.

 Ademais, a assinatura do Termo Aditivo referenciado se deu em 21/02/2017, tendo 
sido publicado no DOE em 24/02/2017.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido a este gabinete em 13 de 
junho de 2024, por ocasião do Despacho da DFAFOM: DES-SELICM-2002/2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 20/06/2017 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 13/06/2024, quando o feito foi 

recepcionado neste Gabinete, ou seja, o presente processo ficou paralisado por mais 
de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 
1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 8848/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 7037/2017

UNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação – SEMED – Maceió

INTERESSADO:
Sra. Ana Dayse Resende Dorea, gestora signatária do 
contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATO Nº 121/2017. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO TIPO MENOR PREÇO. MUNICÍPIO DE MACEIÓ. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. CONFECÇÃO DE UNIFORMES. PROCESSO PENDENTE DE MOVIMENTAÇÃO 
POR MAIS DE TRÊS ANOS. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI 
9.873/1999 E SÚMULA Nº 01/2019 DO TCE/AL. ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca do Contrato Nº 121/2017, de 27/03/2017, celebrado entre 
a Secretaria Municipal de Educação de Maceió e a Empresa LICC’S COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE VESTUÁRIO LTDA-ME, que tem por objeto a contratação de empresa para 
confecção de uniformes para as merendeiras das Unidades Escolares, cujo valor global 
foi de R$ 30.161,85 (trinta mil, cento e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos), 
durante o prazo de vigência de 03 meses contados a partir da sua assinatura, oriundo 
do processo licitatório, contido no processo Administrativo nº 06500.022711/2014, na 
modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido a este gabinete em 11 de 
junho de 2024, por ocasião do Despacho da DFAFOM: DES-SELICM-1902/2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
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ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 11/05/2017 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 11/06/2024, quando o feito foi 
recepcionado neste Gabinete, ou seja, o presente processo ficou paralisado por mais 
de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 
1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 7037/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC Nº 9217/2009

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Pedro Rodrigues Limeira

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

ANÁLISE PARA FINS DE REGISTRO DO ATO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
PROVENTOS INTEGRAIS. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. TEMA 445 STF. PELO 
REGISTRO E REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO DE ORIGEM.

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
por Invalidez, com proventos integrais, concedida ao Sr. PEDRO RODRIGUES 
LIMEIRA, portador de C.P.F nº 060.143.564-87, ocupante do cargo de Assistente 
de Administração, Classe “C”, Matrícula nº 13269-1, integrante da Carreira dos 
Profissionais de Nível Médio, conforme os termos constantes no Decreto, assinado 
pelo Excelentíssimo Senhor Vice-Governador do Estado de Alagoas, em 19 de fevereiro 
de 2009, devidamente publicado no Diário Oficial do Estado, em 20 de fevereiro de 
2009.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Relatório Técnico-DIMOP-SARPE/
TCE-AL, considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 2674/2024/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Aposentadoria, com 
observância ao tema 445 do STF, ante o reconhecimento dos Princípios da Segurança 
Jurídica da Duração Razoável do Processo e da Proteção de Confiança, manifestando, 
também, pela remessa destes autos ao Órgão de origem. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 22 de julho 
de 2009, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal - 
STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de repercussão geral, acerca 
da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial de 

aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, entendemos pelo registo do Ato.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) Encaminhar a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos autos 
ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC-2688/2016

IUNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Branquinha/AL

INTERESSADO
Sra. Ana Renata da Purificação de Moraes – Prefeita à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CAMA E BANHO. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/
AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato para aquisição de material de cama e banho, celebrado entre o 
Município de Branquinha e a Empresa CLÁUDIA SOARES PEDROSA ME, valor global 
de R$ 12.074,00 (doze mil e setenta e quatro reais); resolvem celebrar o presente 
Contrato, com base na homologação do precedimento licitatório na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL n. 13/2015, com validade de 12(doze) meses, contados da data 
da assinatura, em 09 de outubro de 2015.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2306/2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 
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Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 2688/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 2133/2017

UNIDADE(S): Secretaria Municipal de infraestrutura de Maceió.

INTERESSADO:
Sr. Carlos Ib Falcão Breda, Secretário Municipal de Infraestrutura 
signatário do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATO Nº 002/2017. MUNICÍPIO DE MACEIÓ. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS. PROCESSO 
PENDENTE DE MOVIMENTAÇÃO POR MAIS DE TRÊS ANOS. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI 9.873/1999 E SÚMULA Nº 01/2019 DO TCE/AL. 
ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca do Contrato Nº 002/2017, celebrado entre a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Maceió e a Empresa MAINÁ ÁGUAS MINERAIS EIRELI - 
EPP, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
água mineral sem gás, acondicionada em garrafões plásticos de polipropileno com 
capacidade para 20 litros, cujo valor global foi de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos 
e cinquenta reais), durante o prazo de vigência de 12 meses, oriundo do processo 
Administrativo nº 0700/003966/2017.

Ademais, a assinatura do contrato se deu em 20/01/2017, tendo sido publicado no 
Diário Oficial Eletrônico em 27/01/2017.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido a este gabinete em 17 de 
junho de 2024, por ocasião do Despacho da DFAFOM: DES-SELICM-2450/2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 

quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 08/02/2017 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 17/06/2024, quando o feito foi 
recepcionado neste Gabinete, ou seja, o presente processo ficou paralisado por mais 
de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 
1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 2133/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 25 de junho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-9187/2016

IUNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Branquinha/AL

INTERESSADO
Sra. Ana Renata da Purificação de Moraes – Prefeita à época da 
celebração do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS PARA AS FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA 
LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se da contratação de atrações artísticas para as festividades de emancipação 
política, celebrado entre o Município de Branquinha e a Empresa A. DE VASCONCELOS 
SANTANA ME, valor global de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais); resolvem celebrar 
o presente Contrato nº 003/2016-IL, com base na homologação do precedimento 
licitatório na Modalidade de INEXIGIBILIDADE, em 04 de maio de 2016, com validade 
de 30(noventa) dias, contados a partir da assinatura do contrato.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2277/2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 
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A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 9187/2016, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 16674/2017

UNIDADE(S): Município de Maceió/ AL.

INTERESSADO:

Sr. Rui Soares Palmeira, Prefeito signatário do contrato.

Sra. Ana Dayse Resende Dorea, Secretária Municipal de Educação 
signatária do contrato.

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 155/2013. MUNICÍPIO DE MACEIÓ. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
MUNICIPAL CÍCERO DUÉ. PROCESSO PENDENTE DE MOVIMENTAÇÃO POR MAIS 
DE TRÊS ANOS. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI 9.873/1999 E 
SÚMULA Nº 01/2019 DO TCE/AL. ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca do Contrato de Locação Nº 155/2013, de 25/10/2013, 
celebrado entre o Município de Maceió, com a interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação, e o Condomínio Conjunto Residencial Tabuleiro dos Martins I, que tem 
como objeto a locação de imóvel para funcionamento da Escola Municipal Cícero 
Dué, cujo valor global foi de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), durante o prazo 
de vigência de 12 meses contados a partir da sua publicação no Diário Oficial do 
Município, oriundo do processo Administrativo nº 6500.83378/2017. A assinatura do 
contrato se deu em 25/10/2013, tendo sido publicado no Diário Oficial Eletrônico em 
28/10/2013. 

Além disso, foram encaminhados os aditivos realizados ao instrumento em análise.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido a este gabinete em 13 de 
junho de 2024, por ocasião do Despacho da DFAFOM: DES-SELICM-2022/2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 21/11/2017 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 13/06/2024, quando o feito foi 
recepcionado neste Gabinete, ou seja, o presente processo ficou paralisado por mais 
de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 
1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 16674/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 
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PROCESSO Nº TC-15034/2017

IUNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL

INTERESSADO
Cláudio Roberto Ayres da Costa– Prefeito à época da celebração 
do contrato.

ASSUNTO: Contratação/Ajustes/Instrumentos Congêneres

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS. 
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 
8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de Contrato, para eventual aquisição de suplementos nutricionais, 
celebrado entre o Município de Marechal Deodoro e a Empresa RICARDO MOTTA DE 
ANDRADE, valor global de R$ 546.240,00 (quinhentos e quarenta e seis mil, duzentos 
e quarenta reais), resolvem celebrar o presente Contrato, com base na homologação 
do precedimento licitatório na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 23/2017, com 
validade de 12(doze) meses, contados a partir da data de assinatura, em 22/06/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2155/2024, pela prescrição do Contrato, em 14 de junho de 2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 

dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 15034/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-13886/2017

IUNIDADE(S): Câmara Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Kelmann Vieira de Oliveira – Presidente à época da celebração 
do contrato.

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/AL). 
ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de prorrogação do Contrato nº 187/2015, para locação de veículos, celebrado 
entre a Câmara Municipal de Maceió e a Empresa PB SERVIÇOS LTDA - EPP, valor 
global de R$ 352.800,00(trezentos e cinquenta e dois mil e oitocentos reais); resolvem 
celebrar o 2º Termo Aditivo ao Contrato, com base na homologação do precedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 05/2015, em 06 de setembro de 
2017, com validade de 09/09/2017 à 09/09/2018.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2297 /2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
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qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 13886/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

 

PROCESSO Nº TC-13018/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação – SEMED- Maceió

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea - Secretária à época da 
celebração do contrato

ASSUNTO: Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Contrato

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PARA MINISTRAR CURSO DE PRÉ-CANDIDATOS 
A DIRETOR E VICE-DIRETOR DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 
8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato nº 208/2017, de 18/07/2017, que tem como finalidade a 
contratação de empresa para ministrar curso de Pré-candidatos a Diretor e Vice-diretor 
das escolas da rede municipal de educação, celebrado entre a Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED- Maceió e a FUNDAÇÃO ALAGOANA DE PESQUISA, EDUCAÇÃO - 
FAPEC, valor global de R$ 46.119,00 (quarenta e seis mil, cento e dezenove reais), com 
validade de 3(três) meses, a contar da assinatura do contrato.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2168/2024, pela prescrição do Contrato, em 14/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 13018/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 403/2017

UNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação - SEMED

INTERESSADO:
Sra. Ana Dayse Resende Dorea, Secretária Municipal de 
Educação signatário do contrato.

ASSUNTO:
Contratação/ Ajuste/ Instrumento Congênere – Procedimento 
Licitatório

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2016. 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE QUADROS ESCOLARES BRANCOS. PROCESSO 
PENDENTE DE MOVIMENTAÇÃO POR MAIS DE TRÊS ANOS. OCORRÊNCIA DA 
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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI 9.873/1999 E SÚMULA Nº 01/2019 DO TCE/AL. 
ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

Versam os autos acerca do Procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 51/2016 – 2ª chamada, tipo menor preço, celebrado entre o Município de Maceió, 
através da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, e a Empresa RENTECK 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE CONSUMO E SERVIÇOS EIRELI-ME, tendo 
por objeto contratação de empresa para o fornecimento de quadros escolares brancos, 
valor global do instrumento, a de R$ 61.095,00 (sessenta e um mil e noventa e cinco 
reais).

Ademais, a homologação do procedimento licitatório foi publicada no Diário Oficial do 
Município em 22/12/2016.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido a este gabinete em 14 de 
junho de 2024, por ocasião do Despacho da DFAFOM: DES-SELICM-2183/2024.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Diante da ausência de uma norma legal específica, a pretensão punitiva dos Tribunais 
de Contas submete-se integralmente à disciplina da Lei nº 9.873/1999, o que foi 
endossado pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, quando da aprovação da 
Súmula TCE/AL nº 01/2019 que prescreve: “o exercício da função sancionatória pelo 
Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se nesses casos, por analogia, a 
Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1993.”

Cumpre transcrever, no importante, o teor da Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (grifado)

Compulsando os autos, tem-se que o processo aportou nesta Corte em 06/01/2017 
e ao analisar o seu trâmite processual, verifica-se que não houve nenhum ato, seja 
eminentemente procedimental, seja decisório, até 14/06/2024, quando o feito foi 
recepcionado neste Gabinete, ou seja, o presente processo ficou paralisado por mais 
de 03 (três anos), incidindo-se assim a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 
1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999 e Súmula nº 01 do TCE-AL.

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 403/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/
AL) c/c §1º da Lei nº. 9.873/1999 e da Súmula nº. 01/2019 do TCE/AL, considerando 
a incidência da prescrição intercorrente exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de junho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC Nº 1645/2023

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Risolete Davino da Silva 

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de 30h 
(trinta horas) semanais, concedida a Sra. RISOLETE DAVINO DA SILVA, ocupante de 
Auxiliar de Serviços Diversos, Classe “C”, Nível I, Integrante da Carreira dos Profissionais 
da Educação do Poder Executivo, Quadro de Provisão Temporária, conforme os termos 
constantes no Decreto nº 87.852, assinada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado de Alagoas, em 16 de janeiro de 2023, devidamente publicado no Diário Oficial 
do Estado, em 17 de janeiro de 2023.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 2534/2024/6ªPC/RS, preliminarmente, pela nulidade absoluta do 
processo, nos termos dos arts. 174 e 175 do RI/TCU, invocado por força do art. 272 
do RI/TCE/AL, pugnando pelo retorno dos autos à Diretoria Técnica competente; caso 
superada as preliminares de nulidade absoluta, o Ministério Público opina pelo registro 
do ato de aposentadoria em apreço, com a devolução dos documentos ao órgão de 
origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização. 

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 01 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 1754/2024

UNIDADE
Instituto de Aposentadoria, previdência e Pensões do Município 
de Pão de Açúcar - IAPREV

INTERESSADO Maria de Fátima Bezerra Santos

ASSUNTO Aposentadoria
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DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paridade, concedida 
a Sra. MARIA DE FÁTIMA BEZERRA SANTOS, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, conforme os termos constantes na Portaria Conjunta PREF/IAPREV nº 
007/2024, assinado pelo Excelentíssimo Prefeito do Município de Pão de Açúcar e pelo 
Diretor Presidente do IAPREV, em 02 de janeiro de 2024, devidamente publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado Alagoas, em 04 de janeiro de 2024. 

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 1988/2024/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Concessão de 
Aposentadoria, com ressalva, e determinações ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização. 

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

 

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 10 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 5437/2020

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Luiz Carlos Bezerra de Melo

ASSUNTO Reserva

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Reserva 
Remunerada, com proventos integrais, concedida ao 2º Sargento PM LUIZ CARLOS 
BEZERRA DE MELO, conforme os termos constantes no Decreto nº 69.794, assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas, em 08 de maio de 2020, 
devidamente publicado no Diário Oficial do Estado, em 11 de maio de 2020. 

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato de reserva 
remunerada sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº 2113 /2024/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Reserva Remunerada, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Compulsando os autos, verifica-se que o segurado ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo o ato de reserva remunerada, com proventos 
integrais, com fulcro no Art. 49, II, da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 2092, de 
acordo com o Art. 3º, da Lei Estadual nº 7.580, de 7 de fevereiro de 2014.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) ORDENAR O REGISTRO, do o Ato de Reserva Remunerada, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) DAR CIÊNCIA desta decisão ao Alagoas Previdência e ao órgão de origem do(a) 
servidor (a), destacando a necessidade de realizar a devida compensação financeira, 
caso o(a) servidor(a) tenha contribuído para os dois regimes;

c) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão para os fins de direito;

d) DETERMINAR a devolução do processo administrativo original que trata da vida 
funcional da interessada, ao Alagoas Previdência, certificando tal providência nos 
autos em epígrafe.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 10 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

 

PROCESSO Nº TC Nº 17284/2021

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Euclides Gomes Bezerra Filho

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de 
30h (trinta horas) semanais, concedida ao Sr. EUCLIDES GOMES BEZERRA FILHO, 
ocupante do cargo em extinção de Vigia, Classe “E”, Nível I, Integrante da Carreira 
dos Profissionais da Educação do Poder Executivo, Quadro de Provisão Temporária, 
conforme os termos constantes no Decreto nº 76.239, assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de Alagoas, em 29 de outubro de 2021, devidamente 
publicado no Diário Oficial do Estado, em 01 de novembro de 2021.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
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meio do Parecer nº 2211/2024/6ªPC/RA, pelo registro do Ato de Concessão de 
Aposentadoria, com ressalva, e determinações ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização, entendemos que o presente 
Ato obedece à legislação em vigor.

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 01 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 13523/2019

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Verônica Lopes Agra de Albuquerque

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de 
40h (quarenta horas) semanais, concedida a Sra. VERÔNICA LOPES AGRA DE 
ALBUQUERQUE, ocupante do cargo em extinção de Assistente Social, Classe “D”, 
Integrante da Carreira dos Profissionais de Assistência à Saúde dos Servidores 
do Estado de Alagoas-IPASEAL SAÚDE, Parte Suplementar, conforme os termos 
constantes no Decreto nº 68.317, assinada pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado de Alagoas, em 15 de novembro de 2019, devidamente publicado no Diário 
Oficial do Estado, em 16 de novembro de 2019.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 404/2024/6ªPC/SM, pelo registro do Ato de Concessão de 
Aposentadoria, com ressalva, e determinações ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 

tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização, entendemos que o presente 
Ato obedece à legislação em vigor.

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 01 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 11269/2019

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO José Teixeira Dias

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paridade, concedida 
ao Sr. JOSÉ TEIXEIRA DIAS, ocupante do cargo em extinção de Oficial de Registro Civil, 
matrícula nº 96.302, conforme os termos constantes na Portaria nº 1960, assinada 
pelo Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em 04 de 
setembro de 2019, devidamente publicado no Diário da Justiça Eletrônico, em 05 de 
setembro de 2019.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 2871/2024/6ªPC/SM, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
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e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização, entendemos pelo registo do 
Ato.

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 01 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 9793/2019

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Maria Solange Galvão Evaristo

ASSUNTO Aposentadoria

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paridade, concedida 
a Sra. MARIA SOLANGE GALVÃO EVARISTO, ocupante do cargo de Analista Judiciário, 
Classe “A”, Padrão 5, conforme os termos constantes na Portaria nº 1958, assinada 
pelo Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em 04 de 
setembro de 2019, devidamente publicado no Diário da Justiça Eletrônico, em 05 de 
setembro de 2019.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório 
sob exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº 1246/2024/6ªPC/SM, pelo registro do Ato de Aposentadoria, e 
determinação ao gestor do Instituto de Previdência.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu 
artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 

militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
tenham alterado o fundamento legal do ato concessório;

(…)

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão 
instrutivo desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço 
público antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os 
requisitos do art. 19 do ADCT, referente a estabilização. 

Assim posto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo desta 
Corte de Contas, entendemos pelo registo do Ato.

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 01 de julho de 2024.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC-13914/2017

IUNIDADE(S):
Companhia Municipal de Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio-COMARHP

INTERESSADO
Sr.Alan Helton de Omena Balbino – Diretor-Presidente na época 
da celebração do contrato

ASSUNTO: Processo Licitatório

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO 
GERAL, CONTEMPLANDO DESRATIZAÇÃO E DESINTETIZAÇÃO. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/
AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato, que tem como finalidade a contratação de empresa especializada 
em serviços de dedetização geral, contemplando desratização e desintetização, 
celebrado entre a Companhia Municipal de Administração, Recursos Humanos e 
Patrimônio-COMARHP e a Empresa IGOR ALEXANDRE FERREIRA SILVA - ME, valor 
global de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), tendo sua vigência de 2 (dois) meses 
para finalização da prestação do serviço, a partir da sua assinatura, em 15/08/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2438/2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 
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Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 13914/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 02 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-12880/2017

UNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Rio Largo/AL

INTERESSADO
Sr. Gilberto Gonçalves da Silva – Prefeito à época da celebração 
do contrato.

Ata de Registro de Preço

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES 
DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de Ata de Registro de Preços nº 12/2017, para eventuais e futuras aquisições 
de gêneros alimentícios (café, açúcar chás adoçantes e biscoitos), celebrado entre 
o Município de Rio Largo/AL e a Empresa CMR BARROS LOCAÇÕES COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI - ME, valor global de R$ 61.113,00 (sessenta e um mil, cento e 
treze reais); resolvem celebrar o presente Contrato, com base na homologação do 
precedimento licitatório na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017, com 
validade de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, em 25 de maio de 
2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-

SELICM-2084/2024, pela prescrição do Contrato, em 13/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 12880/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 03 de julho de 2024 .
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 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-14924/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Saúde de Maceió

INTERESSADO
Sr. José Thomaz Nonô – Secretário na época da celebração do 
contrato

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0441/2016. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do primeiro termo aditivo ao contrato nº 0441/2016, para prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato, firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Maceió e 
a Empresa CONTROLADORA DE PRAGAS E DEDETIZADORA GARANHUNS LTDA-ME, 
valor global R$ 71.041,97 (setenta e um mil, quarenta e um reais e noventa e sete 
centavos), passando a ter sua vigência de 12(doze) meses, contados a partir da 
assinatura, em 10/08/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-1994/2024, pela prescrição do Contrato, em 13/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 

Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 14924/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 04 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-3322/2017

IUNIDADE(S): Câmara Municipal de Maceió

INTERESSADO
Sr. Kelmann Vieira de Oliveira – Presidente na época da celebração 
do contrato

ASSUNTO: Contratação/Ajustes/Instrumentos Congêneres

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do Contrato nº 016/2017, que tem como finalidade a contratação de locação 
de imóvel, celebrado entre a Câmara Municipal de Maceió e MANOEL GONÇALVES 
FERREIRA SOBRINHO E SILVA, valor mensal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 
com validade de 12(doze) meses, contados a partir de sua assinatura, em 13/02/2017.

 

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2274/2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 
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Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 3322/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 04 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

 

PROCESSO Nº TC-12486/2017

IUNIDADE(S):
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio 
Ambiente

INTERESSADO
Sr. Rui Soares Palmeira – Prefeito na época da celebração do 
contrato

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 003/2015 
- SEBRAE/AL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 
8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do segundo termo aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica Nº 
003/2015-SEBRAE/AL, para substituir a SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
CONTROLE E CONVÍVIO URBANO – SMCCU para SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE, firmado com as Empresas 
ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DO MERCADO IMOBILIÁRIO-ADEMI/AL, SINDICATO DA 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS – SINDUSCON/AL, SERVIÇO 
DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE ALAGOAS - SEBRAE/AL, 
com sua vigência por 12(doze) meses, contados a partir de 15/06/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2192/2024, pela prescrição do Contrato, em 14/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 12486/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 04 de julho de 2024 .

 

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-7825/2017

IUNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL

INTERESSADO
Sr. Gustavo Dantas Feijó – Prefeito à época da celebração do 
contrato.
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Ata de Registro de Preço

DECISÃO MONOCRÁTICA

CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES DE GÁS GLP. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/
AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se de Ata de Registro de Preços nº PP04/2016, para aquisição de botijões de 
gás GLP, celebrado entre o Município de Boca da Mata/AL e a Empresa JC DA SILVA 
EIRELI-ME, valor global de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais); resolvem celebrar 
o presente Contrato, com base na homologação do precedimento licitatório na 
Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016, com validade de 12(doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura, em 01 de junho de 2016.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2365/2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 

dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 7825/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 04 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-3630/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação - SEMED

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea – Secretária na época da 
celebração do contrato

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2016. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do primeiro termo aditivo ao contrato nº 056/2016, para prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação - SEMED e a 
Empresa GERIFORTE – GERENCIAMENTO DE BENS E SERVIÇOS LTDA-ME, cujo objeto 
é a locação do imóvel pertencente a esta empresa, valor global de R$ 125.436,00 (cento 
e vinte e cinco mil e quatrocentos e trinta e seis reais), passando a ter sua vigência por 
mais 12(doze) meses, a partir do seu vencimento, em 10/02/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2180/2024, pela prescrição do Contrato, em 14/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado se 
trata de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 
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II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 3630/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 05 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-8551/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação - SEMED

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea – Secretária na época da 
celebração do contrato

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 037/2010. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/AL). 
ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do sétimo termo aditivo ao contrato nº 068/2007, para prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação - SEMED e o 
Sr. ANTONIO MOREIRA BARROS, com valor global de R$ 152.400,00 (cento e cinquenta 
e dois mil e quatrocentos reais), tendo vigência por mais 12(doze) meses a partir do 
seu vencimento, em 25/05/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2479/2024, pela prescrição do Contrato, em 17/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 8551/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 05 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

PROCESSO Nº TC-412/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação - SEMED

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea – Secretária na época da 
celebração do contrato

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 189/2014. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do segundo termo aditivo ao contrato nº 189/2014, para prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
e a Empresa DUPPLA CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, cujo objeto é a execução de obras e 
serviços de engenharia, passando a ter o prazo de execução por mais 04(quatro) meses 
e de vigência por mais 5(cinco) meses, a partir do seu vencimento, em 03/11/2016.
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Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2175/2024, pela prescrição do Contrato, em 14/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 412/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 05 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

PROCESSO Nº TC-6503/2017

IUNIDADE(S): Secretaria Municipal de Educação - SEMED

INTERESSADO
Sra. Ana Dayse Resende Dorea – Secretária na época da 
celebração do contrato

ASSUNTO:
Aditivos/Apostilamentos/Rescisões/Demais Alterações 
Contratuais

DECISÃO MONOCRÁTICA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2015. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
ARTS. 116 E SEGUINTES DA LEI Nº. 8.790/2022 (LOTCE/AL). ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO:

 Trata-se do segundo termo aditivo ao contrato nº 148/2015, para prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
e a Empresa Accioly Investimentos e Participações LTDA, cujo objeto é a locação do 
imóvel pertencente a esta empresa, valor global de R$ 289.200,00 (duzentos e oitenta 
e nove mil e duzentos reais), passando a ter sua vigência por mais 12(doze) meses, a 
partir do seu vencimento, em 30/03/2017.

 

Seguindo o rito, o feito foi remetido à SELIC/DFAFOM, que emitiu Despacho: DES-
SELICM-2182/2024, pela prescrição do Contrato, em 14/06/2024.

 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

De suma importância esclarecer preliminarmente que o processo aqui relatado trata-
se de conteúdo consoante ao Instituto da Prescrição, matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida e reconhecida de ofício e a qualquer tempo, motivo pelo qual passo à 
análise do feito utilizando do instituto da prescrição. 

A apreciação dos contratos, está inserida entre as competências desta Corte de 
Contas, conforme o artigo 1º, XVII, c/c o artigo 98 e os seguintes da Lei nº 8.790, de 29 
de dezembro de 2022, que institui a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, bem como no art. 38 da antiga Lei Orgânica: 

Lei Estadual nº 8.790/2022 

Art. 1º. Ao TCE/AL de Contas do Estado de Alagoas – TCE/AL, órgão constitucional de 
controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta Lei: XVII – fiscalizar e julgar a aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado ou Município a pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, mediante convênio, acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento 
congênere, bem como a aplicação das subvenções por eles concedidas a qualquer 
entidade de direito privado; 

Art. 98. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receita ou despesa, 
o TCE/AL deve assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. 

Lei Estadual nº 5.604/1994 

Art. 38. Para assegurar a eficácia do controle externo e instruir o julgamento das 
contas, o Tribunal efetuará a fiscalização dos atos e contratos de que resulte receita 
ou despesa, praticados pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição. 

No caso em análise, o controle exercido por esta Corte de Contas limitou-se aos 
aspectos formais do contrato, que tem por finalidade verificar se os atos de gestão 
estão em conformidade com as leis e os regulamentos aplicáveis à Administração 
Pública, não tendo identificado a existência de qualquer dano, preliminarmente, ao 
erário na contratação examinada.

Ocorre que a nova Lei Orgânica desta Corte de Contas, a Lei nº 8.790/2022, dispõe em 
seus arts. 116 e 117 que esta Corte de Contas, no exercício de suas competências, 
deve observar o instituto da prescrição estabelece que: 

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e 

II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Conforme os documentos acostados aos autos, observa-se o lapso temporal de mais 
de cinco anos da sua tramitação nesta corte de contas.

Diante do extenso acervo de processos pendentes de análise e apreciação neste 
TCE/AL, considerando a necessidade de conferir maior racionalidade e atualidade na 
atuação da Corte de Contas e em atenção ao princípio da segurança jurídica, o Tribunal 
Pleno deste TCE/AL aprovou a Resolução Normativa nº 13/2022, que dispõe sobre o 
reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito em processos de 
contas e dá outras providências. 

Estabelece a Resolução Normativa nº 13/2022: 

Art. 1º Os processos de contas de governo que ingressaram no TCE-AL há mais 
de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação deste normativo, deverão ser 
prontamente arquivados, salvo os que não necessitem de mais instrução pelas 
diretorias de fiscalização competentes, os quais deverão ser submetidos ao Ministério 
Público de Contas antes de serem julgados conforme o estado em que se encontrem. 
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Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressaram no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL.

Por se tratar de processo de fiscalização ordinária de licitações e contratos de que 
dispõem os arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE/AL, que ingressou nesta 
Corte de Contas há mais de 5 (cinco) anos, verifica-se que estes autos reúnem os 
requisitos regulamentares para serem arquivados, na forma estabelecida no art. 2º da 
Resolução Normativa nº 13/2022. 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) JULGAR a extinção do Processo TC nº 6503/2017, com análise de mérito, 
arquivando-o, com base nos artigos 116 e seguintes da Lei nº 8.790/2022 (LO.TCE/AL), 
considerando a incidência da prescrição, exposta nos fundamentos acima elencados; 

b) DAR PUBLICIDADE à presente Decisão no Diário Eletrônico Oficial deste Tribunal 
para os fins que se fizerem necessários.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 05 de julho de 2024 .

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator. 

 

 

 

PROCESSO Nº TC/AL Nº 34.000870/2024

INTERESSADO: Tribunal de Contas da União – TCU

UNIDADE(S): Prefeitura Municipal de Arapiraca/ AL.

ASSUNTO: Comunicação

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versam os autos acerca da representação instaurada a partir do Aviso nº 1090-GP/
TCU, encaminhado pelo Tribunal de Contas da União, em 20 de dezembro de 2023, 
no qual encaminha, para ciência, cópia do Acórdão nº 2461/2023 proferido nos autos 
do processo TC-018.180/2018-3, que trata de auditoria realizada em municípios 
alagoanos para aferir a regularidade da utilização dos recursos oriundos de precatórios 
do FUNDEF, o presente processo é concernente ao Município de Arapiraca. 

O feito foi autuado e distribuído a esta Relatoria, consoante sorteio eletrônico, em 
24 de janeiro de 2024, e, em ato contínuo, encaminhado para o Ministério Público de 
Contas para análise e manifestação.

Em 19 de maio de 2024, o órgão ministerial exarou o Parecer nº PAR-5PMPC-2139/2024/
GS, da lavra do douto Procurador Gustavo Henrique Albuquerque Santos, no qual 
opinou, em síntese, pelo juízo positivo de admissibilidade da presente representação, 
assim como a adoção de providências para devida instrução processual do feito.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do que estabelecem os artigos 71 e 74, § 2º c/c artigo 75 da CRFB/88; 
artigos 94 e 97 da Constituição do Estado de Alagoas de 1989; artigo 1°, inciso XIV 
c/c artigo 102 da Lei nº 8.790/2022 (LOTCE/AL), compete ao Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas decidir sobre representação que lhe seja encaminhada por qualquer 
cidadão, pessoa jurídica, partido político, associação ou sindicato, na forma prevista 
nesta Lei.

Os pressupostos de admissibilidade da denúncia ou representação estão indicados na 
nova Lei Orgânica do TCE/AL, Lei nº 8.790/2022, Art. 102, § 1º, senão vejamos:

Art. 102. Qualquer cidadão, pessoa jurídica, partido político, associação ou sindicato 
é parte legítima para representar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas. 

§ 1º A representação deve ser formalizada por escrito, em linguagem clara e objetiva, 
conter o nome legível, a qualificação e o endereço do representante, e, sempre que 
possível, vir acompanhada de indícios probatórios acerca das irregularidades 
praticadas pelo administrador ou responsável a que explicitamente se refira. 

Analisando os autos, a decisão remetida pelo Tribunal de Contas da União noticia que 
acolheu os embargos de declaração, conferindo-lhes efeitos infringentes para tornar 
insubsistente a determinação constante do item 9.1.1 do Acórdão 2553/2019-TCU-
Plenário, que determinava a instauração de Tomada de Contas Especial em razão do 
pagamento de honorários contratuais. 

Nesse sentido, observa-se que o expediente encaminhado pelo Tribunal de Contas da 
União possui intuito meramente informativo, inexistindo qualquer elemento passível a 
ensejar a apuração de irregularidades.

Dessa maneira, a ciência da decisão a esta Corte, no que diz respeito ao município 
de Arapiraca, foi com vistas a comunicar conclusão no sentido do afastamento de 
eventual irregularidade, e não de noticiar fato para apuração. 

 Diante disso, não há que se falar na existência de elementos a recomendar a 
apuração de nenhuma irregularidade, ou seja, resta insuficiente os requisitos para o 
prosseguimento do feito, razão pela qual entende-se pelo arquivamento dos autos, em 

consonância com o disposto na norma vigente a exemplo do constante no art. 193 da 
Resolução nº 003/2001 – RITCE/AL – em seu parágrafo único.

III – DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO:

a) NÃO CONHECER a presente representação, uma vez que não preenche os requisitos 
de admissibilidade do feito, previstos no art. 102 da Lei n. 8.790/2022 (LOTCE/AL) c/c 
art. 190 e seguintes da Resolução nº 003/2001 – RITCE-AL;

b) DETERMINAR o arquivamento dos autos, com fulcro nos art. 102 e seguintes da 
Lei nº 8.790/22 (LOTCE/AL) c/c art. 193, parágrafo único da Resolução nº 003/2001 
(RITCE/AL), em razão da ausência dos requisitos de admissibilidade; 

c) DAR PUBLICIDADE a presente decisão com a publicação no Diário Oficial Eletrônico 
desta Corte de Contas, para sua eficácia jurídica.

Sala das Sessões do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 17 
de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

PROCESSO Nº TC/AL Nº 13346/2016

INTERESSADO:
Ministério da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação

UNIDADE(S): Município de Atalaia/ AL

RESPONSÁVEL:
Sr. José Lopes de Albuquerque, Gestor do Município de Atalaia 
no exercício de 2016;

ASSUNTO: Denúncia/ Representação – Denúncia

DECISÃO MONOCRÁTICA

DENÚNCIA. MUNICÍPIO DE ATALAIA. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS DO FUNDEB. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA Nº 01/2019 DO TCE/AL C/C RESOLUÇÃO 
NORMATIVA Nº 014/2022 DO TCE/AL. ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO

Versam os autos acerca do expediente encaminhado pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, de 28/11/2016, no qual remete cópia da 
denúncia formulada Sindicato dos Educadores de Atalai – SEATA, em que alega 
supostas irregularidades acerca da aplicação dos recursos do FUNDEB pelo Município 
de Atalaia, em razão do não pagamento dos salários dos professores do município, no 
mês de setembro de 2016, assim como o atraso no décimo terceiro, terço de férias e a 
não realização de reajuste salarial.

Compulsando os autos, verifica-se que o feito foi remetido ao Ministério Público de 
Contas para análise e manifestação, que emitiu o Despacho nº 126/2018/3ªPC/EP, 
datado em 28 de maio de 2018, da lavra do douto procurador Enio Andrade Pimenta, 
no qual opinou pela realização de diligências.

Os autos foram recepcionados neste gabinete em 08 de maio de 2024, por ocasião da 
eleição da nova Cúpula Diretiva desta Corte Contas.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos que estabelecem os artigos 71 e 74, § 2º c/c artigo 75 da CRFB/88; artigos 
94 e 97 da Constituição do Estado de Alagoas de 1989; artigo 1°, inciso XIV c/c artigo 
102 da Lei nº 8.790/2022 (LOTCE/AL), compete ao Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas decidir sobre representação que lhe seja encaminhada por qualquer cidadão, 
pessoa jurídica, partido político, associação ou sindicato, na forma prevista nesta Lei.

Os pressupostos de admissibilidade da denúncia ou representação estão indicados na 
nova Lei Orgânica do TCE/AL, Lei nº 8.790/2022, Art. 102, § 1º, senão vejamos:

Art. 102. Qualquer cidadão, pessoa jurídica, partido político, associação ou sindicato 
é parte legítima para representar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas. 

§ 1º A representação deve ser formalizada por escrito, em linguagem clara e objetiva, 
conter o nome legível, a qualificação e o endereço do representante, e, sempre que 
possível, vir acompanhada de indícios probatórios acerca das irregularidades 
praticadas pelo administrador ou responsável a que explicitamente se refira. 

Assim, entende-se por restarem satisfeitos os requisitos necessários para legitimar o 
conhecimento desta Denúncia, consoante o artigo 102, §1º da Lei Orgânica.

Analisando-se os autos, depreende-se que após o despacho do Ministério Público 
de Contas, datado em 04/06/2018, o processo permaneceu paralisado, pendente de 
julgamento ou despacho, por mais de 03 (três) anos, incidindo a prescrição a que se 
refere o art. 1º § 1° da Lei n. 9.873/1999.

Com efeito, ante a demora na tramitação processual ficou caracterizado, o instituto 
da prescrição intercorrente nos termos da Súmula nº 01/2019 do TCE/AL: “o exercício 
da função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei n° 9.873, de 23 de novembro de 1999”.

Nessa perspectiva, vejamos a Lei nº 9.873/1999:

Art.1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta 
e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação 
em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou 
continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
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ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (Grifo nosso)

Além disso, vale ressaltar que este Tribunal de Contas editou a Resolução Normativa 
nº 14/2022 que regulamenta a prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de 
ressarcimento e ressarcitória, no âmbito desta Casa. Observe-se:

Art. 1º A prescrição nos processos de controle externo, em curso no Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, exceto os de apreciação, para fins de registro, da legalidade dos 
atos de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadorias, reformas e pensões, 
observará o disposto na Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, na forma aplicada pelo 
Supremo Tribunal Federal, em especial a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5509, e 
regulamentada por esta resolução. (sem realces no original).

Nesse diapasão, a Resolução Normativa Nº 14/2022 do TCE/AL ainda dispõe acerca 
das causas de interrupção da prescrição: 

Art. 5º A prescrição se interrompe: 

I – pela notificação, oitiva, citação ou audiência do responsável, inclusive por edital;

II – por qualquer ato inequívoco de apuração do fato; 

III – por qualquer ato inequívoco de tentativa de solução conciliatória; 

IV – pela decisão condenatória recorrível. 

Ademais, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado nos 
feitos de qualquer natureza a seu cargo, poderá ser decretada de ofício, devendo o 
Relator reconhecer, independentemente de oitiva prévia do Parquet, conforme art. 118 
da Lei nº 8.790/2022 (nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Alagoas).

Sendo assim, considerando que não ocorreu nenhuma das hipóteses de interrupção 
do prazo prescricional, restou caracterizada a prescrição intercorrente no presente 
feito, o que implica sua extinção e, consequente, arquivamento.

III – DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO: 

a) CONHECER da presente representação uma vez satisfeitos os requisitos para 
admissibilidade do feito, previstos no art. 102 da Lei n. 8.790/2022 (LOTCE/AL) c/c art. 
190 e seguintes da Resolução nº 003/2001 – RITCE-AL;

b) DETERMINAR a extinção do presente Processo, com base no Parágrafo Único do 
Art. 117 da Lei nº 8.790/2022 (LOTCE/AL) c/c o § 1º do Art. 1º da Lei 9.873/1999 e da 
Súmula nº 01/2019 do TCE/AL, considerando a incidência da prescrição intercorrente 
exposta nos fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito 
Administrativo; 

c) DETERMINAR o arquivamento do presente processo;

d) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão com a publicação no Diário Oficial Eletrônico 
de TCE/AL, para sua eficácia jurídica.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 17 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

PROCESSO Nº TC/AL Nº 10482/2017

INTERESSADO: Fórum de Combate à Corrupção de Alagoas – FOCCO/AL

UNIDADE(S): Município da Barra de Santo Antônio/ AL.

RESPONSÁVEL:
Sra. Emanuella Moura, Gestora do Município da Barra de Santo 
Antônio no exercício de 2017;

ASSUNTO: Denúncia/ Representação – Representação

DECISÃO MONOCRÁTICA

REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO CAUTELAR. MUNICÍPIO DA BARRA DE SANTO 
ANTÔNIO. IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEF. 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
SÚMULA Nº 01/2019 DO TCE/AL C/C RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 014/2022 DO TCE/
AL. ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO

Versam os autos acerca da Representação com pedido de medida cautelar, formulada 
pelo Fórum de Combate à Corrupção de Alagoas – FOCCO/AL, de 10/07/2017, no qual 
reporta o iminente risco de aplicação de verbas originadas da execução de títulos 
judiciais, referente a diferenças pecuniárias havidas em repasse do antigo FUNDEF, a 
serem pagos no ano de 2017 a diversos municípios de Alagoas, tratando-se o presente 
processo do Município da Barra de Santo Antônio. 

Compulsando os autos, verifica-se que após o desmembramento do feito por 
municípios, foi remetido ao Ministério Público de Contas para análise e manifestação, 
ocasião que foi exarado o PARECER N. 3972/2017/2ªPC/PBN, datado em 10/10/2017, 
da lavra do douto Procurador Pedro Barbosa Neto, no qual opinou, em suma, pelo 
juízo de admissibilidade da representação, acolhendo o pedido cautelar, assim como a 
adoção de providências para devida instrução processual do feito.

Em Sessão Plenária, o Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel proferiu o Acórdão 
n° 022/2019, no qual votou no sentido de conhecer a Representação com a citação do 
Gestor, análise por parte da Diretoria competente, concedendo a cautelar solicitada. 
Após, o Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos apresentou voto-vista, no qual 
votou pelo não acolhimento da representação, com o consequente arquivamento.

Em seguida, havendo o empate na sessão plenária do dia 10/05/2018, a Conselheira 
Presidente Rosa Maria de Albuquerque pediu vista para o voto de minerva, tendo 
acompanhado o voto do relator originário, o qual foi aprovado.

Sendo assim, o processo seguiu para a Diretoria do Gabinete da Presidência, que 
notificou a gestora do município e o presidente do TRF da 5ª Região, através dos 
Ofícios n° 319/2019-DGP e n° 69/2019-DGP.

Em 09/04/2019, foi protocolado nesta Corte de Contas resposta do Presidente do TRF 
da 5ª Região, encaminhada através do Ofício Nº 2019.361 – SPRC. Remetido os autos 
ao setor de Protocolo, não foram localizados nenhuma resposta da Sra. Emanuella 
Corado Acioli de Moura.

Seguindo o rito, o processo foi encaminhado à DFAFOM para dar cumprimento ao 
disposto no Acórdão nº 022/2019, e, após o lapso temporal, em 09 de Maio de 2024, 
aportou neste Gabinete. 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, vale ressaltar que no Acordão nº 022/2019, exarado pelo Conselheiro 
Substituto Sérgio Ricardo Maciel, foi realizado o juízo de admissibilidade desta 
Representação.

Analisando-se os autos, depreende-se que após o despacho do Conselheiro Relator 
à época, datado em 23/03/2021, o processo permaneceu paralisado, pendente de 
julgamento ou despacho, por mais de 03 (três) anos, tendo o feito aportado neste 
Gabinete somente em 09/05/2024, ou seja, resta caracterizado a incidência da 
prescrição a que se refere o art. 1º § 1° da Lei n. 9.873/1999.

Com efeito, ante a demora na tramitação processual ficou caracterizado, o instituto 
da prescrição intercorrente nos termos da Súmula nº 01/2019 do TCE/AL: “o exercício 
da função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei n° 9.873, de 23 de novembro de 1999”.

Nessa perspectiva, vejamos a Lei nº 9.873/1999:

Art.1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta 
e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação 
em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou 
continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (Grifo nosso)

Além disso, vale ressaltar que este Tribunal de Contas editou a Resolução Normativa 
nº 14/2022 que regulamenta a prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de 
ressarcimento e ressarcitória, no âmbito desta Casa. Observe-se:

Art. 1º A prescrição nos processos de controle externo, em curso no Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, exceto os de apreciação, para fins de registro, da legalidade dos 
atos de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadorias, reformas e pensões, 
observará o disposto na Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, na forma aplicada pelo 
Supremo Tribunal Federal, em especial a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5509, e 
regulamentada por esta resolução. (sem realces no original).

Nesse diapasão, a Resolução Normativa Nº 14/2022 do TCE/AL ainda dispõe acerca 
das causas de interrupção da prescrição: 

Art. 5º A prescrição se interrompe: 

I – pela notificação, oitiva, citação ou audiência do responsável, inclusive por edital;

II – por qualquer ato inequívoco de apuração do fato; 

III – por qualquer ato inequívoco de tentativa de solução conciliatória; 

IV – pela decisão condenatória recorrível. 

Ademais, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado nos 
feitos de qualquer natureza a seu cargo, poderá ser decretada de ofício, devendo o 
Relator reconhecer, independentemente de oitiva prévia do Parquet, conforme art. 118 
da Lei nº 8.790/2022 (nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Alagoas).

Sendo assim, considerando que não ocorreu nenhuma das hipóteses de interrupção 
do prazo prescricional, restou caracterizada a prescrição intercorrente no presente 
feito, o que implica sua extinção e, consequente, arquivamento.

III – DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO: 

a) DETERMINAR a extinção do presente Processo, com base no Parágrafo Único do 
Art. 117 da Lei nº 8.790/2022 (LOTCE/AL) c/c o § 1º do Art. 1º da Lei 9.873/1999 e da 
Súmula nº 01/2019 do TCE/AL, considerando a incidência da prescrição intercorrente 
exposta nos fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito 
Administrativo; 

b) DETERMINAR o arquivamento do presente processo;

c) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão com a publicação no Diário Oficial Eletrônico 
de TCE/AL, para sua eficácia jurídica.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió,17 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

PROCESSO Nº TC/AL Nº 11230/2017

INTERESSADO: Fórum de Combate à Corrupção de Alagoas – FOCCO/AL

UNIDADE(S): Município de Paripueira/ AL.
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RESPONSÁVEL:
Sr. José Haroldo Nascimento da Silva, Gestor do Município de 
Paripueira no exercício de 2017;

ASSUNTO: Denúncia/ Representação – Representação

DECISÃO MONOCRÁTICA

REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO CAUTELAR. MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA. 
IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEF. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2017. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA 
Nº 01/2019 DO TCE/AL C/C RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 014/2022 DO TCE/AL. 
ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO

Versam os autos acerca da Representação com pedido de medida cautelar, formulada 
pelo Fórum de Combate à Corrupção de Alagoas – FOCCO/AL, de 10/07/2017, no qual 
reporta o iminente risco de aplicação de verbas originadas da execução de títulos 
judiciais, referente a diferenças pecuniárias havidas em repasse do antigo FUNDEF, a 
serem pagos no ano de 2017 a diversos municípios de Alagoas, tratando-se o presente 
processo do Município de Paripueira. 

Compulsando os autos, verifica-se que após o desmembramento do feito por 
municípios, foi remetido ao Ministério Público de Contas para análise e manifestação, 
ocasião que foi exarado o PARECER N. 4508/2017/6ªPC, datado em 29/11/2017, da 
lavra do douto Procurador Gustavo Henrique Albuquerque Santos, no qual opinou, em 
suma, pelo juízo de admissibilidade da representação, acolhendo o pedido cautelar, 
assim como a adoção de providências para devida instrução processual do feito.

Em Sessão Plenária, o Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel proferiu o Acórdão 
n° 021/2019, no qual votou no sentido de conhecer a Representação com a citação do 
Gestor, análise por parte da Diretoria competente, concedendo a cautelar solicitada. 
Após, o Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos apresentou voto-vista, no qual 
votou pelo não acolhimento da representação, com o consequente arquivamento.

Em seguida, havendo o empate na sessão plenária do dia 10/05/2018, a Conselheira 
Presidente Rosa Maria de Albuquerque pediu vista para o voto de minerva, tendo 
acompanhado o voto do relator originário, o qual foi aprovado.

Sendo assim, o processo seguiu para a Diretoria do Gabinete da Presidência, que 
notificou o gestor do município e o presidente do TRF da 5ª Região, através dos Ofícios 
n° 317/2019-DGP e n° 66/2019-DGP.

Em 10/04/2019, foi protocolado nesta Corte de Contas resposta do Presidente do TRF 
da 5ª Região, encaminhada através do Ofício Nº 2019.357 – SPRC. Remetido os autos 
ao setor de Protocolo, não foram localizados nenhuma resposta do Sr. José Haroldo 
Nascimento da Silva.

Seguindo o rito, o processo foi encaminhado à DFAFOM para dar cumprimento ao 
disposto no Acórdão nº 021/2019, e, após extenso lapso temporal, em 09 de Maio de 
2024, aportou neste Gabinete.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, vale ressaltar que no Acordão nº 022/2019, exarado pelo Conselheiro 
Substituto Sérgio Ricardo Maciel, foi realizado o juízo de admissibilidade desta 
Representação.

Analisando-se os autos, depreende-se que após o despacho do Conselheiro Relator 
à época, datado em 12/03/2021, o processo permaneceu paralisado, pendente de 
julgamento ou despacho, por mais de 03 (três) anos, tendo o feito aportado neste 
Gabinete somente em 09/05/2024, ou seja, resta caracterizado a incidência da 
prescrição a que se refere o art. 1º § 1° da Lei n. 9.873/1999.

Com efeito, ante a demora na tramitação processual ficou caracterizado, o instituto 
da prescrição intercorrente nos termos da Súmula nº 01/2019 do TCE/AL: “o exercício 
da função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei n° 9.873, de 23 de novembro de 1999”.

Nessa perspectiva, vejamos a Lei nº 9.873/1999:

Art.1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta 
e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação 
em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou 
continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (Grifo nosso)

Além disso, vale ressaltar que este Tribunal de Contas editou a Resolução Normativa 
nº 14/2022 que regulamenta a prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de 
ressarcimento e ressarcitória, no âmbito desta Casa. Observe-se:

Art. 1º A prescrição nos processos de controle externo, em curso no Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, exceto os de apreciação, para fins de registro, da legalidade dos 
atos de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadorias, reformas e pensões, 
observará o disposto na Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, na forma aplicada pelo 
Supremo Tribunal Federal, em especial a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5509, e 
regulamentada por esta resolução. (sem realces no original).

Nesse diapasão, a Resolução Normativa Nº 14/2022 do TCE/AL ainda dispõe acerca 
das causas de interrupção da prescrição: 

Art. 5º A prescrição se interrompe: 

I – pela notificação, oitiva, citação ou audiência do responsável, inclusive por edital;

II – por qualquer ato inequívoco de apuração do fato; 

III – por qualquer ato inequívoco de tentativa de solução conciliatória; 

IV – pela decisão condenatória recorrível. 

Ademais, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado nos 
feitos de qualquer natureza a seu cargo, poderá ser decretada de ofício, devendo o 
Relator reconhecer, independentemente de oitiva prévia do Parquet, conforme art. 118 
da Lei nº 8.790/2022 (nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Alagoas).

Sendo assim, considerando que não ocorreu nenhuma das hipóteses de interrupção 
do prazo prescricional, restou caracterizada a prescrição intercorrente no presente 
feito, o que implica sua extinção e, consequente, arquivamento.

III – DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO: 

a) DETERMINAR a extinção do presente Processo, com base no Parágrafo Único do 
Art. 117 da Lei nº 8.790/2022 (LOTCE/AL) c/c o § 1º do Art. 1º da Lei 9.873/1999 e da 
Súmula nº 01/2019 do TCE/AL, considerando a incidência da prescrição intercorrente 
exposta nos fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito 
Administrativo; 

b) DETERMINAR o arquivamento do presente processo;

c) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão com a publicação no Diário Oficial Eletrônico 
de TCE/AL, para sua eficácia jurídica.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 17 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

PROCESSO Nº TC/AL Nº 11228/2017

INTERESSADO: Fórum de Combate à Corrupção de Alagoas – FOCCO/AL

UNIDADE(S): Município de Marechal Deodoro/ AL.

RESPONSÁVEL:
Sr. Cláudio Roberto Ayres da Costa, Gestor do Município de 
Marechal Deodoro no exercício de 2017;

ASSUNTO: Denúncia/ Representação – Representação

DECISÃO MONOCRÁTICA

REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO CAUTELAR. MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO. 
IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEF. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2017. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA 
Nº 01/2019 DO TCE/AL C/C RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 014/2022 DO TCE/AL. 
ARQUIVAMENTO.

I – RELATÓRIO

Versam os autos acerca da Representação com pedido de medida cautelar, formulada 
pelo Fórum de Combate à Corrupção de Alagoas – FOCCO/AL, de 10/07/2017, no qual 
reporta o iminente risco de aplicação de verbas originadas da execução de títulos 
judiciais, referente a diferenças pecuniárias havidas em repasse do antigo FUNDEF, a 
serem pagos no ano de 2017 a diversos municípios de Alagoas, tratando-se o presente 
processo do Município de Marechal Deodoro. 

Compulsando os autos, verifica-se que após o desmembramento do feito por 
municípios, foi remetido ao Ministério Público de Contas para análise e manifestação, 
ocasião que foi exarado o PARECER N. 4527/2017/5ªPC, datado em 29/11/2017, da 
lavra do douto Procurador Gustavo Henrique Albuquerque Santos, no qual opinou, em 
suma, pelo juízo de admissibilidade da representação, acolhendo o pedido cautelar, 
assim como a adoção de providências para devida instrução processual do feito.

Em Sessão Plenária, o Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel proferiu o Acórdão 
n° 019/2019, no qual votou no sentido de conhecer a Representação com a citação do 
Gestor, análise por parte da Diretoria competente, concedendo a cautelar solicitada. 
Após, o Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos apresentou voto-vista, no qual 
votou pelo não acolhimento da representação, com o consequente arquivamento.

Em seguida, havendo o empate na sessão plenária do dia 10/05/2018, a Conselheira 
Presidente Rosa Maria de Albuquerque pediu vista para o voto de minerva, tendo 
acompanhado o voto do relator originário, o qual foi aprovado.

Sendo assim, o processo seguiu para a Diretoria do Gabinete da Presidência, que 
notificou o gestor do município e o presidente do TRF da 5ª Região, através dos Ofícios 
n° 324/2019-DGP e n° 70/2019-DGP.

Em 09/04/2019, foi protocolado nesta Corte de Contas resposta do Presidente do TRF 
da 5ª Região, encaminhada através do Ofício Nº 2019.360 – SPRC. Remetido os autos 
ao setor de Protocolo, não foram localizados nenhuma resposta do Sr. Cláudio Roberto 
Ayres da Costa.

Seguindo o rito, o processo foi encaminhado à DFAFOM para dar cumprimento ao 
disposto no Acórdão nº 019/2019, e, após extenso lapso temporal, em 09 de Maio de 
2024, aportou neste Gabinete.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, vale ressaltar que no Acordão nº 022/2019, exarado pelo Conselheiro 
Substituto Sérgio Ricardo Maciel, foi realizado o juízo de admissibilidade desta 
Representação.

Analisando-se os autos, depreende-se que após o despacho do Conselheiro Relator 
à época, datado em 23/03/2021, o processo permaneceu paralisado, pendente de 
julgamento ou despacho, por mais de 03 (três) anos, tendo o feito aportado neste 
Gabinete somente em 09/05/2024, ou seja, resta caracterizado a incidência da 
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prescrição a que se refere o art. 1º § 1° da Lei n. 9.873/1999.

Com efeito, ante a demora na tramitação processual ficou caracterizado, o instituto 
da prescrição intercorrente nos termos da Súmula nº 01/2019 do TCE/AL: “o exercício 
da função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei n° 9.873, de 23 de novembro de 1999”.

Nessa perspectiva, vejamos a Lei nº 9.873/1999:

Art.1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta 
e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação 
em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou 
continuada, do dia em que tiver cessado. 

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (Grifo nosso)

Além disso, vale ressaltar que este Tribunal de Contas editou a Resolução Normativa 
nº 14/2022 que regulamenta a prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de 
ressarcimento e ressarcitória, no âmbito desta Casa. Observe-se:

Art. 1º A prescrição nos processos de controle externo, em curso no Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, exceto os de apreciação, para fins de registro, da legalidade dos 
atos de admissão de pessoal ou de concessão de aposentadorias, reformas e pensões, 
observará o disposto na Lei 9.873, de 23 de novembro de 1999, na forma aplicada pelo 
Supremo Tribunal Federal, em especial a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5509, e 
regulamentada por esta resolução. (sem realces no original).

Nesse diapasão, a Resolução Normativa Nº 14/2022 do TCE/AL ainda dispõe acerca 
das causas de interrupção da prescrição: 

Art. 5º A prescrição se interrompe: 

I – pela notificação, oitiva, citação ou audiência do responsável, inclusive por edital;

II – por qualquer ato inequívoco de apuração do fato; 

III – por qualquer ato inequívoco de tentativa de solução conciliatória; 

IV – pela decisão condenatória recorrível. 

Ademais, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado nos 
feitos de qualquer natureza a seu cargo, poderá ser decretada de ofício, devendo o 
Relator reconhecer, independentemente de oitiva prévia do Parquet, conforme art. 118 
da Lei nº 8.790/2022 (nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Alagoas).

Sendo assim, considerando que não ocorreu nenhuma das hipóteses de interrupção 
do prazo prescricional, restou caracterizada a prescrição intercorrente no presente 
feito, o que implica sua extinção e, consequente, arquivamento.

III – DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, no uso das atribuições constitucionais, legais e regimentais, com 
fundamento nas razões expostas, DECIDO: 

a) DETERMINAR a extinção do presente Processo, com base no Parágrafo Único do 
Art. 117 da Lei nº 8.790/2022 (LOTCE/AL) c/c o § 1º do Art. 1º da Lei 9.873/1999 e da 
Súmula nº 01/2019 do TCE/AL, considerando a incidência da prescrição intercorrente 
exposta nos fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito 
Administrativo; 

b) DETERMINAR o arquivamento do presente processo;

c) DAR PUBLICIDADE a presente Decisão com a publicação no Diário Oficial Eletrônico 
de TCE/AL, para sua eficácia jurídica.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 17 de julho de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator

Conselheira Maria Cleide Costa Beserra

Atos e Despachos

ATOS E DESPACHOS DO GABINETE DA CONSELHEIRA

MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

A CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS MARIA CLEIDE 
COSTA BESERRA RELATOU EM SESSÃO PLENÁRIA O SEGUINTE PROCESSO: 

Processo nº: 7842/2023

Responsável: Geraldo Cícero da Silva

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taquarana

Assunto: Prestação de Contas de Governo. Exercício Financeiro de 2022

PARECER PRÉVIO

PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTAS DE GOVERNO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARANA. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. DIRETORIA TÉCNICA PELA 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. MINISTÉRIO PÚBLICO ELABOROU PARECER PELA 
REGULARIDADE. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM RESSALVAS 
DAS CONTAS.

Da análise levada a efeito nos autos do processo TC-7842/2023, que trata das contas 
de governo do Sr. Geraldo Cícero da Silva, gestor do Município de Taquarana, durante o 

exercício financeiro de 2022, remetidas a esta eg. Corte de Contas para fins de emissão 
de Parecer Prévio. Este Gabinete, após análise técnica, corrobora com o entendimento 
quanto aos achados da Diretoria Técnica, exceto no item sobre a Educação. Logo, 
considerando que a gestão municipal cumpriu os limites constitucionais e legais, e 
com fundamento no Princípio da Proporcionalidade e Razoabilidade, as irregularidades 
apresentadas neste Parecer não possuem o condão de reprovar as contas. Sendo 
assim, 

Apresento VOTO no sentido de que o Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 
no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, com fundamento nas 
razões expostas, DECIDA:

I. DESCONHECER a preliminar de nulidade apresentada pelo Ministério Público de 
Contas, com base no entendimento em Pareceres Prévios precedentes aprovados 
neste Pleno, como o TC – 8291/2023; TC – 8599/2023; TC – 8597/2023 e TC – 
8182/2023, em observância aos Princípios da Isonomia e da Segurança Jurídica;

II. EMITIR parecer prévio nas Contas de Governo do Sr. Geraldo Cícero da Silva, 
gestor do Município de Taquarana, no exercício financeiro de 2022, recomendando ao 
Legislativo Municipal, quando do seu julgamento, que este seja pela APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS apresentadas neste Relatório;

III. REMETER cópia deste Voto juntamente com o Parecer Prévio ao gestor epigrafado 
por meio postal com Aviso de Recebimento – AR, de forma a não haver dúvida de sua 
cientificação;

IV. RECOMENDAR para a nova gestão que não cometa as irregularidades apontadas 
neste Voto;

V. SOLICITAR à Câmara de Vereadores que remeta a esta egrégia Corte de Contas o 
resultado do julgamento das contas anuais do exercício de 2022, conforme determina 
o art. 160 do Regimento Interno do Tribunal (RITCE/AL), inclusive com a remessa da 
ata da sessão de julgamento da Câmara e da publicidade necessária conforme o art. 
48 da Lei Complementar n.º 101/2000 (LRF);

VI. PUBLICAR a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas (DOe/TCEAL), em atendimento ao disposto nos arts. 3º, 4º e 5º da 
Lei Estadual n.º 7.300/2011; e

VII. RETORNAR o processo ao Gabinete desta Conselheira, após os cumprimentos dos 
dispositivos acima, para outras medidas que sejam necessárias.

Sala das Sessões do PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em 
Maceió, 02 de Julho de 2024.

Conselheira MARIA CLEIDE COSTA BESERRA - Relatora 

Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO - Presidente 

Tomaram parte na votação: 

Conselheira Otávio Lessa de Geraldo Santos

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante 

Procurador do Ministério Público de Contas Enio Andrade Pimenta – Fui presente

A CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS MARIA CLEIDE 
COSTA BESERRA PROLATOU AS SEGUINTES DECISÕES MONOCRÁTICAS:

Processo TC nº 9030/2017

Assunto: Ata de Registro de Preços 

Interessado: Município de Capela

DECISÃO MONOCRÁTICA nº. 160/2024 - GCMCCB

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO PRESENCIAL. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 
13/2022 TCE/AL. LEI Nº. 8.790/2022 ARQUIVAMENTO. 

Trata o presente processo sobre a Ata de Registro de Preços nº. 003/2017 – PP I, 
celebrada pelo Município de Capela e a empresa CONSTRUCITTI CONSTRUÇÕES 
EIRELI ME, decorrente do Pregão Presencial nº. 003/2017, cujo objeto reside na 
eventual e futura prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
prédios, logradouros e espaços públicos municipais.

Em atenção a devida instrução processual os autos tramitaram nesta Corte de Contas, 
culminando no despacho DES-SELICM-1229/2024, que sugeriu o arquivamento do 
feito, tendo em vista as novas disposições legais. 

 Em 25 de Agosto de 2022, foi publicada no Diário Oficial deste Tribunal a Resolução 
Normativa nº. 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação e 
julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

 Considerando o previsto no art. 2º da referida Resolução, vejamos:

Art. 2º. Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. (...) (grifo nosso)

 

 Considerando que a Lei nº 9.873/1999 regulamentou na esfera federal o prazo para 
prescrição do exercício de ação punitiva, este Tribunal, tratando sobre a matéria, editou 
a Súmula TCE/AL nº. 001, onde ficou configurada a aplicação, no âmbito do Tribunal 
de Contas, logo, havendo a paralisação dos processos, por ininterruptos três anos, 
a prescrição intercorrente está configurada, inviabilizando a pretensão punitiva, ou a 
incidência da prescrição quinquenal, quando cabível.

 Considerando o advento da nova Lei Orgânica deste Tribunal (Lei nº. 8.790/2022), 
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assim ficou tratada a matéria:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data 
inicial para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de 
prestar contas; e II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

Parágrafo único. A pretensão executória prescreve em 5 (cinco) anos contados da 
data da publicação da decisão sancionatória não atacada por recurso sobre o qual se 
confira efeito suspensivo. 

 Ante o exposto, no uso das minhas atribuições legais e regimentais, DECIDO:

a) Pelo arquivamento dos presentes autos, com base nos arts. 1º e 2º da Resolução 
Normativa nº. 13/2022, cumulado com os arts. 117 e 118 da Lei nº. 8.790/2022;

b) Pelo encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas, em consonância 
com o art. 3º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

c) Posteriormente, remeter os autos à Diretoria Técnica competente, em observância 
ao art. 3º, parágrafos 1º e 2º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

d) Notificar as partes interessadas da presente decisão:

e) Pela publicação da presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas para fins de direito.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 17 de julho de 2024.

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

Processo TC nº 9028/2017

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Capela

DECISÃO MONOCRÁTICA nº. 159/2024 - GCMCCB

CONTRATO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 
13/2022 TCE/AL. LEI Nº. 8.790/2022 ARQUIVAMENTO. 

Trata o presente processo sobre o Contrato nº. 001/2017, celebrada pelo Município 
de Capela e a empresa LICITAR GESTÃO DE NEGÓCIOS EMPRESARIAIS LTDA ME, 
decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços nº. 001/2017 (Pregão nº. 001/2017 
Atalaia), cujo objeto reside na cessão e licenciamento de uso de sistemas de 
informática integrados para a gestão pública com assessoria e consultoria.

Em atenção a devida instrução processual os autos tramitaram nesta Corte de Contas, 
culminando no despacho DES-SELICM-1091/2024, que sugeriu o arquivamento do 
feito, tendo em vista as novas disposições legais. 

 Em 25 de Agosto de 2022, foi publicada no Diário Oficial deste Tribunal a Resolução 
Normativa nº. 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação e 
julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

 Considerando o previsto no art. 2º da referida Resolução, vejamos:

Art. 2º. Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. (...) (grifo nosso)

 

 Considerando que a Lei nº 9.873/1999 regulamentou na esfera federal o prazo para 
prescrição do exercício de ação punitiva, este Tribunal, tratando sobre a matéria, editou 
a Súmula TCE/AL nº. 001, onde ficou configurada a aplicação, no âmbito do Tribunal 
de Contas, logo, havendo a paralisação dos processos, por ininterruptos três anos, 
a prescrição intercorrente está configurada, inviabilizando a pretensão punitiva, ou a 
incidência da prescrição quinquenal, quando cabível.

 Considerando o advento da nova Lei Orgânica deste Tribunal (Lei nº. 8.790/2022), 
assim ficou tratada a matéria:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data 
inicial para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de 
prestar contas; e II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

Parágrafo único. A pretensão executória prescreve em 5 (cinco) anos contados da 
data da publicação da decisão sancionatória não atacada por recurso sobre o qual se 
confira efeito suspensivo. 

 Ante o exposto, no uso das minhas atribuições legais e regimentais, DECIDO:

a) Pelo arquivamento dos presentes autos, com base nos arts. 1º e 2º da Resolução 
Normativa nº. 13/2022, cumulado com os arts. 117 e 118 da Lei nº. 8.790/2022;

b) Pelo encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas, em consonância 
com o art. 3º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

c) Posteriormente, remeter os autos à Diretoria Técnica competente, em observância 

ao art. 3º, parágrafos 1º e 2º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

d) Notificar as partes interessadas da presente decisão:

e) Pela publicação da presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas para fins de direito.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 17 de julho de 2024.

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

Processo TC nº 9018/2017

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Capela

DECISÃO MONOCRÁTICA nº. 157/2024 - GCMCCB

CONTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 13/2022 TCE/AL. 
LEI Nº. 8.790/2022 ARQUIVAMENTO. 

Trata o presente processo sobre o Contrato nº. 001/2017, celebrada pelo Município 
de Capela e a A. S. MOREIRA, decorrente da Dispensa de Licitação nº. 001/2017, cujo 
objeto reside no fornecimento de combustíveis.

Em atenção a devida instrução processual os autos tramitaram nesta Corte de Contas, 
culminando no despacho DES-SELICM-1109/2024, que sugeriu o arquivamento do 
feito, tendo em vista as novas disposições legais. 

 Em 25 de Agosto de 2022, foi publicada no Diário Oficial deste Tribunal a Resolução 
Normativa nº. 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação e 
julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

 Considerando o previsto no art. 2º da referida Resolução, vejamos:

Art. 2º. Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. (...) (grifo nosso)

 

 Considerando que a Lei nº 9.873/1999 regulamentou na esfera federal o prazo para 
prescrição do exercício de ação punitiva, este Tribunal, tratando sobre a matéria, editou 
a Súmula TCE/AL nº. 001, onde ficou configurada a aplicação, no âmbito do Tribunal 
de Contas, logo, havendo a paralisação dos processos, por ininterruptos três anos, 
a prescrição intercorrente está configurada, inviabilizando a pretensão punitiva, ou a 
incidência da prescrição quinquenal, quando cabível.

 Considerando o advento da nova Lei Orgânica deste Tribunal (Lei nº. 8.790/2022), 
assim ficou tratada a matéria:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data 
inicial para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de 
prestar contas; e II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

Parágrafo único. A pretensão executória prescreve em 5 (cinco) anos contados da 
data da publicação da decisão sancionatória não atacada por recurso sobre o qual se 
confira efeito suspensivo. 

 Ante o exposto, no uso das minhas atribuições legais e regimentais, DECIDO:

a) Pelo arquivamento dos presentes autos, com base nos arts. 1º e 2º da Resolução 
Normativa nº. 13/2022, cumulado com os arts. 117 e 118 da Lei nº. 8.790/2022;

b) Pelo encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas, em consonância 
com o art. 3º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

c) Posteriormente, remeter os autos à Diretoria Técnica competente, em observância 
ao art. 3º, parágrafos 1º e 2º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

d) Notificar as partes interessadas da presente decisão:

e) Pela publicação da presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas para fins de direito.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 17 de julho de 2024.

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

Processo TC nº 14570/2017

Assunto: Contrato 

Interessado: Município de Capela

DECISÃO MONOCRÁTICA nº. 158/2024 - GCMCCB

PREGÃO PRESENCIAL. CONTRATO. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 13/2022 TCE/AL. LEI 
Nº. 8.790/2022 ARQUIVAMENTO. 

Trata o presente processo sobre o Contrato nº. 019/2017 - SRP, celebrada pelo 
Município de Capela e a empresa WELINGTON RODRIGUES DE OMENA - ME, decorrente 
do Pregão Presencial nº. 019/2017, cujo objeto reside na execução de serviços de 
prestações de contas, programas e de atendimento as obrigações fiscais. 

Em atenção a devida instrução processual os autos tramitaram nesta Corte de Contas, 
culminando no despacho DES-SELICM-1089/2024, que sugeriu o arquivamento do 
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feito, tendo em vista as novas disposições legais. 

 Em 25 de Agosto de 2022, foi publicada no Diário Oficial deste Tribunal a Resolução 
Normativa nº. 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação e 
julgamento dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao 
princípio da segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a 
previsibilidade das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

 Considerando o previsto no art. 2º da referida Resolução, vejamos:

Art. 2º. Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. (...) (grifo nosso)

 Considerando que a Lei nº 9.873/1999 regulamentou na esfera federal o prazo para 
prescrição do exercício de ação punitiva, este Tribunal, tratando sobre a matéria, editou 
a Súmula TCE/AL nº. 001, onde ficou configurada a aplicação, no âmbito do Tribunal 
de Contas, logo, havendo a paralisação dos processos, por ininterruptos três anos, 
a prescrição intercorrente está configurada, inviabilizando a pretensão punitiva, ou a 
incidência da prescrição quinquenal, quando cabível.

 Considerando o advento da nova Lei Orgânica deste Tribunal (Lei nº. 8.790/2022), 
assim ficou tratada a matéria:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data 
inicial para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de 
prestar contas; e II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e 
independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou 
executória. 

Parágrafo único. A pretensão executória prescreve em 5 (cinco) anos contados da 
data da publicação da decisão sancionatória não atacada por recurso sobre o qual se 
confira efeito suspensivo. 

 Ante o exposto, no uso das minhas atribuições legais e regimentais, DECIDO:

a) Pelo arquivamento dos presentes autos, com base nos arts. 1º e 2º da Resolução 
Normativa nº. 13/2022, cumulado com os arts. 117 e 118 da Lei nº. 8.790/2022;

b) Pelo encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas, em consonância 
com o art. 3º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

c) Posteriormente, remeter os autos à Diretoria Técnica competente, em observância 
ao art. 3º, parágrafos 1º e 2º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

d) Notificar as partes interessadas da presente decisão:

e) Pela publicação da presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas para fins de direito.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 17 de julho de 2024.

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

PROCESSO Nº TC-8843/2005

INTERESSADO: Fernando Dacal Reis

JURISDICIONADO: Secretaria Municipal de Finanças de Maceió

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Julho de 2005.

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 161/2024 – GCMCCB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DE MACEIÓ. BALANCETE MENSAL. JULHO DE 2005. NECESSIDADE DE NOVA 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO 
MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 3º 
da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito.

Trata-se de processo de Contas de Gestão da Secretária Municipal de Finanças de 
Maceió, exercício 2005. Consta nos autos apenas o Balancete Mensal referente a 
Julho de 2005 (fls. 02 a 388), contudo os autos não foram instruídos. Sendo assim, 
aplica-se à presente Prestação de Contas, o disposto nos art. 1º, inc. II da Lei nº 
8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas c/c art. 6º, inc. 
III do Regimento Interno. Em 30/12/2022 entrou em vigor a nova Lei Orgânica do TCE/
AL (Lei nº 8.790/2022), a qual preconizou em seu art. 117 que a pretensão punitiva 
prescreve em 5 (cinco) anos da prática do ato, sem a previsão de incidência de causas 
interruptivas e suspensivas da mesma; e em seu art. 118, caput, que o Relator deverá 
conhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da pretensão punitiva.

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: I – 
da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e Art. 118. O Relator 
deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente de oitiva prévia 

do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

Assim sendo, verifica-se que o aludido processo foi autuado nesta Corte de Contas 
em 30/08/2005, contando, portanto, com mais de 5 (cinco) anos, de modo que toda e 
qualquer atuação deste órgão de controle, neste momento, perde completamente seu 
sentido, pela incidência da prescrição da pretensão punitiva, de modo que a tramitação 
do mesmo se revela em uma atividade antieconômica para o controle externo. 

Isso exposto, com fundamento nas razões expostas, DECIDO declarar a prescrição 
quinquenal, e:

a) DETERMINAR o arquivamento do processo em epígrafe, com base nos arts. 117 e 
118 da Lei nº 8.790/2022 (Lei Orgânica do TCE/AL);

b) PUBLICAR a presente Decisão no DOe TCE/AL, para fins de direito, especialmente 
no que concerne ao início da contagem do prazo recursal, inclusive para o Ministério 
Publico de Contas, na forma do art. 122 da Lei Orgânica do TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 18 de Julho de 2024

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

PROCESSO Nº TC-10320/2005

INTERESSADO: José Otávio dos Santos

JURISDICIONADO: Fundo Municipal de Saúde Satuba

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Agosto de 2005.

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 162/2024 – GCMCCB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SATUBA. 
BALANCETE MENSAL, AGOSTO DE 2005. NECESSIDADE DE NOVA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO 
MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 3º 
da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito.

Trata-se de processo de Contas de Gestão da Fundo Municipal de Saúde Satuba, 
exercício 2005. Consta nos autos apenas o Balancete Mensal referente a Agosto de 
2005 (fls. 02 a 23), contudo os autos não foram instruídos. Sendo assim, aplica-se à 
presente Prestação de Contas, o disposto nos art. 1º, inc. II da Lei nº 8.790/2022 – Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas c/c art. 6º, inc. III do Regimento 
Interno.

Em 30/12/2022 entrou em vigor a nova Lei Orgânica do TCE/AL (Lei nº 8.790/2022), a 
qual preconizou em seu art. 117 que a pretensão punitiva prescreve em 5 (cinco) anos 
da prática do ato, sem a previsão de incidência de causas interruptivas e suspensivas 
da mesma; e em seu art. 118, caput, que o Relator deverá conhecer monocraticamente 
e ex officio a prescrição da pretensão punitiva. Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a 
pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: I – 
da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e Art. 118. O Relator 
deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente de oitiva prévia 
do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

Assim sendo, verifica-se que o aludido processo foi autuado nesta Corte de Contas 
em 30/09/2005, contando, portanto, com mais de 5 (cinco) anos, de modo que toda e 
qualquer atuação deste órgão de controle, neste momento, perde completamente seu 
sentido, pela incidência da prescrição da pretensão punitiva, de modo que a tramitação 
do mesmo se revela em uma atividade antieconômica para o controle externo. 

Isso exposto, com fundamento nas razões expostas, DECIDO declarar a prescrição 
quinquenal, e:

a) DETERMINAR o arquivamento do processo em epígrafe, com base nos arts. 117 e 
118 da Lei nº 8.790/2022 (Lei Orgânica do TCE/AL);

b) PUBLICAR a presente Decisão no DOe TCE/AL, para fins de direito, especialmente 
no que concerne ao início da contagem do prazo recursal, inclusive para o Ministério 
Publico de Contas, na forma do art. 122 da Lei Orgânica do TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 18 de Julho de 2024

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

PROCESSO Nº TC-11536/2005

INTERESSADO: José Otavio dos Santos

JURISDICIONADO: Fundo Municipal de Saúde de Satuba

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Setembro de 2005.

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 163/2024 – GCMCCB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SATUBA. 
BALANCETE MENSAL. SETEMBRO DE 2005. NECESSIDADE DE NOVA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO 
MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 3º 



32Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Quinta-feira, 18 de Julho de 2024 | Ano CVIII | Nº 134

da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito.

Trata-se de processo de Contas de Gestão da Fundo Municipal de Saúde de Satuba, 
exercício 2005. Consta nos autos apenas o Balancete Mensal referente a Setembro de 
2005 (fls. 02 a 23), contudo os autos não foram instruídos. Sendo assim, aplica-se à 
presente Prestação de Contas, o disposto nos art. 1º, inc. II da Lei nº 8.790/2022 – Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas c/c art. 6º, inc. III do Regimento 
Interno.

Em 30/12/2022 entrou em vigor a nova Lei Orgânica do TCE/AL (Lei nº 8.790/2022), a 
qual preconizou em seu art. 117 que a pretensão punitiva prescreve em 5 (cinco) anos 
da prática do ato, sem a previsão de incidência de causas interruptivas e suspensivas 
da mesma; e em seu art. 118, caput, que o Relator deverá conhecer monocraticamente 
e ex officio a prescrição da pretensão punitiva.

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data 
inicial para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de 
prestar contas; e Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio 
e independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva 
ou executória. 

Assim sendo, verifica-se que o aludido processo foi autuado nesta Corte de Contas 
em 31/10/2005, contando, portanto, com mais de 5 (cinco) anos, de modo que toda e 
qualquer atuação deste órgão de controle, neste momento, perde completamente seu 
sentido, pela incidência da prescrição da pretensão punitiva, de modo que a tramitação 
do mesmo se revela em uma atividade antieconômica para o controle externo. 

Isso exposto, com fundamento nas razões expostas, DECIDO declarar a prescrição 
quinquenal, e:

a) DETERMINAR o arquivamento do processo em epígrafe, com base nos arts. 117 e 
118 da Lei nº 8.790/2022 (Lei Orgânica do TCE/AL);

b) PUBLICAR a presente Decisão no DOe TCE/AL, para fins de direito, especialmente 
no que concerne ao início da contagem do prazo recursal, inclusive para o Ministério 
Publico de Contas, na forma do art. 122 da Lei Orgânica do TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 18 de Julho de 2024

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

PROCESSO Nº TC-8990/2005

INTERESSADO: José Otavio dos Santos

JURISDICIONADO: Fundo Municipal de Saúde de Satuba

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Julho de 2005.

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 164/2024 – GCMCCB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SATUBA. 
BALANCETE MENSAL. JULHO DE 2005. NECESSIDADE DE NOVA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO 
MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 3º 
da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito.

Trata-se de processo de Contas de Gestão da Fundo Municipal de Saúde de Satuba, 
exercício 2005. Consta nos autos apenas o Balancete Mensal referente a Julho de 
2005 (fls. 02 a 22), contudo os autos não foram instruídos. Sendo assim, aplica-se à 
presente Prestação de Contas, o disposto nos art. 1º, inc. II da Lei nº 8.790/2022 – Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas c/c art. 6º, inc. III do Regimento 
Interno.

Em 30/12/2022 entrou em vigor a nova Lei Orgânica do TCE/AL (Lei nº 8.790/2022), a 
qual preconizou em seu art. 117 que a pretensão punitiva prescreve em 5 (cinco) anos 
da prática do ato, sem a previsão de incidência de causas interruptivas e suspensivas 
da mesma; e em seu art. 118, caput, que o Relator deverá conhecer monocraticamente 
e ex officio a prescrição da pretensão punitiva.

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data 
inicial para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de 
prestar contas; e Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio 
e independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva 
ou executória. 

Assim sendo, verifica-se que o aludido processo foi autuado nesta Corte de Contas 
em 30/08/2005, contando, portanto, com mais de 5 (cinco) anos, de modo que toda e 
qualquer atuação deste órgão de controle, neste momento, perde completamente seu 
sentido, pela incidência da prescrição da pretensão punitiva, de modo que a tramitação 
do mesmo se revela em uma atividade antieconômica para o controle externo. 

Isso exposto, com fundamento nas razões expostas, DECIDO declarar a prescrição 
quinquenal, e:

a) DETERMINAR o arquivamento do processo em epígrafe, com base nos arts. 117 e 

118 da Lei nº 8.790/2022 (Lei Orgânica do TCE/AL);

b) PUBLICAR a presente Decisão no DOe TCE/AL, para fins de direito, especialmente 
no que concerne ao início da contagem do prazo recursal, inclusive para o Ministério 
Publico de Contas, na forma do art. 122 da Lei Orgânica do TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 18 de Julho de 2024

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

PROCESSO Nº TC-5235/2005

INTERESSADO: José Otavio dos Santos

JURISDICIONADO: Fundo Municipal de Saúde de Satuba

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Abril de 2005.

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 165/2024 – GCMCCB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SATUBA. 
BALANCETE MENSAL. ABRIL DE 2005. NECESSIDADE DE NOVA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO 
MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 3º 
da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito. Trata-se de processo de Contas de Gestão da Fundo Municipal 
de Saúde de Satuba, exercício 2005. Consta nos autos apenas o Balancete Mensal 
referente a Abril de 2005 (fls. 02 a 23), contudo os autos não foram instruídos. Sendo 
assim, aplica-se à presente Prestação de Contas, o disposto nos art. 1º, inc. II da Lei 
nº 8.790/2022 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas c/c art. 6º, 
inc. III do Regimento Interno.

Em 30/12/2022 entrou em vigor a nova Lei Orgânica do TCE/AL (Lei nº 8.790/2022), a 
qual preconizou em seu art. 117 que a pretensão punitiva prescreve em 5 (cinco) anos 
da prática do ato, sem a previsão de incidência de causas interruptivas e suspensivas 
da mesma; e em seu art. 118, caput, que o Relator deverá conhecer monocraticamente 
e ex officio a prescrição da pretensão punitiva.

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data 
inicial para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de 
prestar contas; e Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio 
e independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva 
ou executória. 

Assim sendo, verifica-se que o aludido processo foi autuado nesta Corte de Contas 
em 30/05/2005, contando, portanto, com mais de 5 (cinco) anos, de modo que toda e 
qualquer atuação deste órgão de controle, neste momento, perde completamente seu 
sentido, pela incidência da prescrição da pretensão punitiva, de modo que a tramitação 
do mesmo se revela em uma atividade antieconômica para o controle externo. 

Isso exposto, com fundamento nas razões expostas, DECIDO declarar a prescrição 
quinquenal, e:

a) DETERMINAR o arquivamento do processo em epígrafe, com base nos arts. 117 e 
118 da Lei nº 8.790/2022 (Lei Orgânica do TCE/AL);

b) PUBLICAR a presente Decisão no DOe TCE/AL, para fins de direito, especialmente 
no que concerne ao início da contagem do prazo recursal, inclusive para o Ministério 
Publico de Contas, na forma do art. 122 da Lei Orgânica do TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 18 de Julho de 2024

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

PROCESSO Nº TC-13795/2005

INTERESSADO: José Otavio dos Santos

JURISDICIONADO: Fundo Municipal de Saúde de Satuba

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Novembro de 2005.

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 166/2024 – GCMCCB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SATUBA. 
BALANCETE MENSAL. NOVEMBRO DE 2005. NECESSIDADE DE NOVA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO 
MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 3º 
da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito.

Trata-se de processo de Contas de Gestão da Fundo Municipal de Saúde de Satuba, 
exercício 2005. Consta nos autos apenas o Balancete Mensal referente a Novembro de 
2005 (fls. 02 a 26), contudo os autos não foram instruídos. Sendo assim, aplica-se à 
presente Prestação de Contas, o disposto nos art. 1º, inc. II da Lei nº 8.790/2022 – Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas c/c art. 6º, inc. III do Regimento 
Interno.
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Em 30/12/2022 entrou em vigor a nova Lei Orgânica do TCE/AL (Lei nº 8.790/2022), a 
qual preconizou em seu art. 117 que a pretensão punitiva prescreve em 5 (cinco) anos 
da prática do ato, sem a previsão de incidência de causas interruptivas e suspensivas 
da mesma; e em seu art. 118, caput, que o Relator deverá conhecer monocraticamente 
e ex officio a prescrição da pretensão punitiva.

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: I – 
da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e Art. 118. O Relator 
deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente de oitiva prévia 
do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

Assim sendo, verifica-se que o aludido processo foi autuado nesta Corte de Contas 
em 30/12/2005, contando, portanto, com mais de 5 (cinco) anos, de modo que toda e 
qualquer atuação deste órgão de controle, neste momento, perde completamente seu 
sentido, pela incidência da prescrição da pretensão punitiva, de modo que a tramitação 
do mesmo se revela em uma atividade antieconômica para o controle externo. 

Isso exposto, com fundamento nas razões expostas, DECIDO declarar a prescrição 
quinquenal, e:

a) DETERMINAR o arquivamento do processo em epígrafe, com base nos arts. 117 e 
118 da Lei nº 8.790/2022 (Lei Orgânica do TCE/AL);

b) PUBLICAR a presente Decisão no DOe TCE/AL, para fins de direito, especialmente 
no que concerne ao início da contagem do prazo recursal, inclusive para o Ministério 
Publico de Contas, na forma do art. 122 da Lei Orgânica do TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 18 de Julho de 2024

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

PROCESSO Nº TC-12557/2005

INTERESSADO: José Otavio dos Santos

JURISDICIONADO: Fundo Municipal de Saúde de Satuba

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Outubro de 2005.

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 167/2024 – GCMCCB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SATUBA. 
BALANCETE MENSAL. OUTUBRO DE 2005. NECESSIDADE DE NOVA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO 
MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 3º 
da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito.

Trata-se de processo de Contas de Gestão da Fundo Municipal de Saúde de Satuba, 
exercício 2005. Consta nos autos apenas o Balancete Mensal referente a Outubro de 
2005 (fls. 02 a 23), contudo os autos não foram instruídos. Sendo assim, aplica-se à 
presente Prestação de Contas, o disposto nos art. 1º, inc. II da Lei nº 8.790/2022 – Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas c/c art. 6º, inc. III do Regimento 
Interno.

Em 30/12/2022 entrou em vigor a nova Lei Orgânica do TCE/AL (Lei nº 8.790/2022), a 
qual preconizou em seu art. 117 que a pretensão punitiva prescreve em 5 (cinco) anos 
da prática do ato, sem a previsão de incidência de causas interruptivas e suspensivas 
da mesma; e em seu art. 118, caput, que o Relator deverá conhecer monocraticamente 
e ex officio a prescrição da pretensão punitiva.

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: I – 
da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e Art. 118. O Relator 
deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente de oitiva prévia 
do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

Assim sendo, verifica-se que o aludido processo foi autuado nesta Corte de Contas 
em 30/11/2005, contando, portanto, com mais de 5 (cinco) anos, de modo que toda e 
qualquer atuação deste órgão de controle, neste momento, perde completamente seu 
sentido, pela incidência da prescrição da pretensão punitiva, de modo que a tramitação 
do mesmo se revela em uma atividade antieconômica para o controle externo. 

Isso exposto, com fundamento nas razões expostas, DECIDO declarar a prescrição 
quinquenal, e:

a) DETERMINAR o arquivamento do processo em epígrafe, com base nos arts. 117 e 
118 da Lei nº 8.790/2022 (Lei Orgânica do TCE/AL);

b) PUBLICAR a presente Decisão no DOe TCE/AL, para fins de direito, especialmente 
no que concerne ao início da contagem do prazo recursal, inclusive para o Ministério 
Publico de Contas, na forma do art. 122 da Lei Orgânica do TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 18 de Julho de 2024

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

PROCESSO Nº TC-15491/2003 

INTERESSADO: Joel Francisco de Carvalho Filho

JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Porto Calvo

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Setembro de 2003.

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 168/2024 – GCMCCB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO CALVO. 
BALANCETE MENSAL. SETEMBRO DE 2003. NECESSIDADE DE NOVA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO 
MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 3º 
da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito.

Trata-se de processo de Contas de Gestão da Câmara Municipal de Porto Calvo, 
exercício 2003. Consta nos autos apenas o Balancete Mensal referente a Setembro de 
2003 (fls. 01 a 09), contudo os autos não foram instruídos. Sendo assim, aplica-se à 
presente Prestação de Contas, o disposto nos art. 1º, inc. II da Lei nº 8.790/2022 – Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas c/c art. 6º, inc. III do Regimento 
Interno. Em 30/12/2022 entrou em vigor a nova Lei Orgânica do TCE/AL (Lei nº 
8.790/2022), a qual preconizou em seu art. 117 que a pretensão punitiva prescreve em 
5 (cinco) anos da prática do ato, sem a previsão de incidência de causas interruptivas 
e suspensivas da mesma; e em seu art. 118, caput, que o Relator deverá conhecer 
monocraticamente e ex officio a prescrição da pretensão punitiva.

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data 
inicial para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de 
prestar contas; e Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio 
e independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva 
ou executória. 

Assim sendo, verifica-se que o aludido processo foi autuado nesta Corte de Contas 
em 21/10/2003, contando, portanto, com mais de 5 (cinco) anos, de modo que toda e 
qualquer atuação deste órgão de controle, neste momento, perde completamente seu 
sentido, pela incidência da prescrição da pretensão punitiva, de modo que a tramitação 
do mesmo se revela em uma atividade antieconômica para o controle externo. Isso 
exposto, com fundamento nas razões expostas, DECIDO declarar a prescrição 
quinquenal, e:

a) DETERMINAR o arquivamento do processo em epígrafe, com base nos arts. 117 e 
118 da Lei nº 8.790/2022 (Lei Orgânica do TCE/AL);

b) PUBLICAR a presente Decisão no DOe TCE/AL, para fins de direito, especialmente 
no que concerne ao início da contagem do prazo recursal, inclusive para o Ministério 
Publico de Contas, na forma do art. 122 da Lei Orgânica do TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 18 de Julho de 2024

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

PROCESSO Nº TC-14317/2003 

INTERESSADO: Joel Francisco de Carvalho Filho

JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Porto Calvo

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Agosto de 2003.

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 169/2024 – GCMCCB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO CALVO. 
BALANCETE MENSAL. AGOSTO DE 2003. NECESSIDADE DE NOVA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO 
MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 3º 
da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito.

Trata-se de processo de Contas de Gestão da Câmara Municipal de Porto Calvo, 
exercício 2003. Consta nos autos apenas o Balancete Mensal referente a Agosto de 
2003 (fls. 01 a 09), contudo os autos não foram instruídos. Sendo assim, aplica-se à 
presente Prestação de Contas, o disposto nos art. 1º, inc. II da Lei nº 8.790/2022 – Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas c/c art. 6º, inc. III do Regimento 
Interno. Em 30/12/2022 entrou em vigor a nova Lei Orgânica do TCE/AL (Lei nº 
8.790/2022), a qual preconizou em seu art. 117 que a pretensão punitiva prescreve em 
5 (cinco) anos da prática do ato, sem a previsão de incidência de causas interruptivas 
e suspensivas da mesma; e em seu art. 118, caput, que o Relator deverá conhecer 
monocraticamente e ex officio a prescrição da pretensão punitiva.

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. 

Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de ofício, ou mediante provocação 
de qualquer interessado, considerando-se a data inicial para a contagem do prazo: 

I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar contas; e Art. 118. O Relator 
deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente de oitiva prévia 
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do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. Assim sendo, verifica-se 
que o aludido processo foi autuado nesta Corte de Contas em 19/09/2003, contando, 
portanto, com mais de 5 (cinco) anos, de modo que toda e qualquer atuação deste 
órgão de controle, neste momento, perde completamente seu sentido, pela incidência 
da prescrição da pretensão punitiva, de modo que a tramitação do mesmo se revela em 
uma atividade antieconômica para o controle externo. 

Isso exposto, com fundamento nas razões expostas, DECIDO declarar a prescrição 
quinquenal, e:

a) DETERMINAR o arquivamento do processo em epígrafe, com base nos arts. 117 e 
118 da Lei nº 8.790/2022 (Lei Orgânica do TCE/AL);

b) PUBLICAR a presente Decisão no DOe TCE/AL, para fins de direito, especialmente 
no que concerne ao início da contagem do prazo recursal, inclusive para o Ministério 
Publico de Contas, na forma do art. 122 da Lei Orgânica do TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 18 de Julho de 2024

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

PROCESSO Nº TC-13051/2003 

INTERESSADO: Joel Francisco de Carvalho Filho

JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Porto Calvo

ASSUNTO: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Julho de 2003.

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 170/2024 – GCMCCB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO CALVO. 
BALANCETE MENSAL. JULHO DE 2003. NECESSIDADE DE NOVA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO 
MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO.

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 3º 
da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito.

Trata-se de processo de Contas de Gestão da Câmara Municipal de Porto Calvo, 
exercício 2003. Consta nos autos apenas o Balancete Mensal referente a Julho de 
2003 (fls. 01 a 09), contudo os autos não foram instruídos. Sendo assim, aplica-se à 
presente Prestação de Contas, o disposto nos art. 1º, inc. II da Lei nº 8.790/2022 – Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas c/c art. 6º, inc. III do Regimento 
Interno.

Em 30/12/2022 entrou em vigor a nova Lei Orgânica do TCE/AL (Lei nº 8.790/2022), a 
qual preconizou em seu art. 117 que a pretensão punitiva prescreve em 5 (cinco) anos 
da prática do ato, sem a previsão de incidência de causas interruptivas e suspensivas 
da mesma; e em seu art. 118, caput, que o Relator deverá conhecer monocraticamente 
e ex officio a prescrição da pretensão punitiva.

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data 
inicial para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de 
prestar contas; e Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio 
e independentemente de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva 
ou executória. 

Assim sendo, verifica-se que o aludido processo foi autuado nesta Corte de Contas 
em 18/08/2003, contando, portanto, com mais de 5 (cinco) anos, de modo que toda e 
qualquer atuação deste órgão de controle, neste momento, perde completamente seu 
sentido, pela incidência da prescrição da pretensão punitiva, de modo que a tramitação 
do mesmo se revela em uma atividade antieconômica para o controle externo. 

Isso exposto, com fundamento nas razões expostas, DECIDO declarar a prescrição 
quinquenal, e:

a) DETERMINAR o arquivamento do processo em epígrafe, com base nos arts. 117 e 
118 da Lei nº 8.790/2022 (Lei Orgânica do TCE/AL);

b) PUBLICAR a presente Decisão no DOe TCE/AL, para fins de direito, especialmente 
no que concerne ao início da contagem do prazo recursal, inclusive para o Ministério 
Publico de Contas, na forma do art. 122 da Lei Orgânica do TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 18 de Julho de 2024

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

A CHEFE DE GABINETE, MANUELA GOULART MENDES TOJAL BRAGA, DE ORDEM, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS EM 16/07/2024:

Processo TC nº 9018/2017

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Capela

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência da Decisão Monocrática nº. 157/2024, em consonância com o art. 3º da 
Resolução Normativa nº. 13/2022.

Processo TC nº 14570/2017

Assunto: Contrato 

Interessado: Município de Capela

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Ministério Público de Contas, para 

ciência da Decisão Monocrática nº. 158/2024, em consonância com o art. 3º da 
Resolução Normativa nº. 13/2022.

Processo TC nº 9028/2017

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Capela

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência da Decisão Monocrática nº. 159/2024, em consonância com o art. 3º da 
Resolução Normativa nº. 13/2022.

Processo TC nº 9030/2017

Assunto: Ata de Registro de Preços 

Interessado: Município de Capela

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência da Decisão Monocrática nº. 160/2024, em consonância com o art. 3º da 
Resolução Normativa nº. 13/2022.

A CHEFE DE GABINETE, MANUELA GOULART MENDES TOJAL BRAGA, DE ORDEM, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS EM 17/07/2024:

Processo TC n° 5100/2015

Interessado: Câmara Municipal de Olho D’Água Grande

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Exercício Financeiro de 2014 

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Arquivo para o arquivamento 
do processo, conforme consta na Decisão Monocrática 64/2024, publicado em 
22/05/2024 no Doe/TCEAL.

Processo TC n° 6881/2009

Interessado: Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande

Assunto: Prestação de Contas de Governo. Balancete Mensal. Abril de 2009. 

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Arquivo para o arquivamento 
do processo, conforme consta na Decisão Monocrática 63/2024, publicado em 
22/05/2024 no Doe/TCEAL.

Processo TC n° 8588/2016

Interessado: Câmara Municipal de Olho D’Água Grande

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Exercício Financeiro de 2014. 

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Arquivo para o arquivamento 
do processo, conforme consta na Decisão Monocrática 65/2024, publicado em 
22/05/2024 no Doe/TCEAL.

Processo TC n° 727/2010

Interessado: Fundo de Previdência de Campo Alegre - FAPEN 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Novembro de 2009

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Protocolo para que seja informado 
se houve algum recurso da Decisão Monocrática nº 124/2024, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas em 17.06.2024 – GCMCCB, constante nos autos. 
Após as providências pleiteadas, devolvam-se os autos a este gabinete para que 
sejam adotados os procedimentos cabíveis. 

Processo TC n° 13068/2009

Interessado: Câmara Municipal de Feliz Deserto 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Agosto de 2009. 

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Protocolo para que seja informado 
se houve algum recurso da Decisão Monocrática nº 125/2024, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas em 17.06.2024 – GCMCCB, constante nos autos. 
Após as providências pleiteadas, devolvam-se os autos a este gabinete para que 
sejam adotados os procedimentos cabíveis. 

Processo TC n° 12011/2006

Interessado: Fundo Municipal de Saúde de Santana do Mundaú 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Março de 2006 

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Protocolo para que seja informado 
se houve algum recurso da Decisão Monocrática nº 126/2024, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas em 17.06.2024 – GCMCCB, constante nos autos. 
Após as providências pleiteadas, devolvam-se os autos a este gabinete para que 
sejam adotados os procedimentos cabíveis. 

Processo TC n° 5188/2013

Interessado: Câmara Municipal de Pindoba

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Exercício 2012. 

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Protocolo para que seja informado 
se houve algum recurso da Decisão Monocrática nº 127/2024, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas em 17.06.2024 – GCMCCB, constante nos autos. 
Após as providências pleiteadas, devolvam-se os autos a este gabinete para que 
sejam adotados os procedimentos cabíveis. 

Processo TC n° 15697/2017

Interessado: Fundo Estadual de Recurso Hídricos 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Setembro de 2017. 

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Protocolo para que seja informado 
se houve algum recurso da Decisão Monocrática nº 128/2024, publicada no Diário 
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Eletrônico desta Corte de Contas em 17.06.2024 – GCMCCB, constante nos autos. 
Após as providências pleiteadas, devolvam-se os autos a este gabinete para que 
sejam adotados os procedimentos cabíveis. 

Processo TC n° 5506/2017

Interessado: Fundo Estadual de Recurso Hídricos 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Março de 2017. 

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Protocolo para que seja informado 
se houve algum recurso da Decisão Monocrática nº 129/2024, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas em 17.06.2024 – GCMCCB, constante nos autos. 
Após as providências pleiteadas, devolvam-se os autos a este gabinete para que 
sejam adotados os procedimentos cabíveis. 

Processo TC n° 5553/2010

Interessado: Fundo Municipal de Saúde de Feira Grande 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Dezembro de 2009. 

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Protocolo para que seja informado 
se houve algum recurso da Decisão Monocrática nº 130/2024, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas em 17.06.2024 – GCMCCB, constante nos autos. 
Após as providências pleiteadas, devolvam-se os autos a este gabinete para que 
sejam adotados os procedimentos cabíveis. 

Processo TC n° 12435/2005

Interessado: Câmara Municipal de Satuba 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Outubro de 2005. 

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Protocolo para que seja informado 
se houve algum recurso da Decisão Monocrática nº 131/2024, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas em 17.06.2024 – GCMCCB, constante nos autos. 
Após as providências pleiteadas, devolvam-se os autos a este gabinete para que 
sejam adotados os procedimentos cabíveis.

Processo TC n° 13550/2005

Interessado: Câmara Municipal de Satuba 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Novembro de 2005. 

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Protocolo para que seja informado 
se houve algum recurso da Decisão Monocrática nº 132/2024, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas em 17.06.2024 – GCMCCB, constante nos autos. 
Após as providências pleiteadas, devolvam-se os autos a este gabinete para que 
sejam adotados os procedimentos cabíveis. 

Processo TC n° 4215/2005

Interessado: Câmara Municipal de Satuba 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Março de 2005. 

De ordem, encaminham-se os autos ao Setor de Protocolo para que seja informado 
se houve algum recurso da Decisão Monocrática nº 133/2024, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas em 17.06.2024 – GCMCCB, constante nos autos. 
Após as providências pleiteadas, devolvam-se os autos a este gabinete para que 
sejam adotados os procedimentos cabíveis. 

Processo TC nº. 3706/2020 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - PODER EXECUTIVO ESTADUAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Em atendimento ao Despacho 903/2024, emanado pelo Conselheiro Substituto Sérgio 
Ricardo Maciel, objetivando a obtenção da documentação solicitada através do Ofício 
nº 35/2021-GCSSRM (item 34 dos autos), e considerando que restou infrutífera a 
citação da gestora à época, em endereço pessoal, encaminho os autos a esta Diretoria 
para que seja realizada a citação da Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos 
Humanos – SEMUDH, na sede do órgão, com esta finalidade. 

Processo TC nº 11871/2021 

Assunto: BALANCETES MENSAIS - BALANCETES MENSAIS 

Através de consulta realizada no sistema e-TCE, constatou-se que o processo 
principal (TC-12195/2019) encontra-se na Vice-presidência, conforme tela em anexo. 
Sendo assim, encaminhe-se os autos a este gabinete.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 18 de julho de 2024.

Priscilla Tenorio Doria Coutinho

Responsável pela Resenha

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Atos e Despachos

O GABINETE DO CONSELHEIRO RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE DESPACHOU O(S) 
SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSOS DESPACHADOS 12.07.2024

Processo: TC/016857/2017 

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - DENÚNCIA 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 07.06.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/018333/2017 

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/006377/2015

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 13.06.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/008665/2015 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/008667/2015

 Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 13.06.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/008668/2015

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/000829/2015

 Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 13.06.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis 

Processo: TC/001957/2015

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/001955/2015

 Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 13.06.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/010797/2015 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
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no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 07.06.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/007559/2015

 Assunto: SOLICITAÇÃO - INFORMAÇÃO 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/010509/2015

 Assunto: SOLICITAÇÃO - INFORMAÇÃO 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/018875/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/011188/2016

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/006447/2016

 Assunto: SOLICITAÇÃO - INFORMAÇÃO 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/010387/2016

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 09.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/002827/2016

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/000661/2016 

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 06.06.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/014166/2017

Assunto: AUDITORIAS/INSPEÇÕES/FISCALIZAÇÕES - LICITAÇÃO/CONTRATOS/
CONVÊNIOS/CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 06.06.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/010974/2017

 Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 06.06.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/013123/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 04.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/012417/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 04.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/013133/2017 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 04.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis.

Processo: TC/015767/2017

 Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 05.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/018842/2017

 Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - ADITIVOS

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 05.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/013086/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERE

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 05.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

 

Processo: TC/013047/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/018837/2017
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Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Processo: TC/018843/2017

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

 

Processo: TC/018840/2017 

Assunto: LICITAÇÃO/CONTRATOS/CONVÊNIOS/CONGÊNERES - CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES 

Em face do cumprimento do dispositivo I, da Decisão Monocrática disponibilizada 
no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 08.07.2024, e considerando que o 
órgão ministerial tomou ciência da decisão, de modo que reconheceu a incidência da 
prescrição, de ordem, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo deste Tribunal para 
providências cabíveis. 

Dione Souza Kyrillos

Responsável pela resenha

Decisão Monocrática

O CONSELHEIRO RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, DECIDIU MONOCRATICAMENTE 
NO DIA 17 DE JULHO DE 2024 NO(S) SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO: N.º TC-4785/2019 

UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MINADOR DO NEGRÃO 

INTERESSADO: GLEYSSON CORREIA CARDOSO FERRO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2018. 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO. PREFEITURA MUNICIPAL DE MINADOR DO 
NEGRÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. 
ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO 
FEITO. 

 

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 Gc/c o art. 102, §§ 2º e 
3º da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: N.º TC-6266/2013 

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS FLORES 

INTERESSADO: MANOEL MESSIAS RODRIGUES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2012 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO 
D’ÁGUA DAS FLORES. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012. FATOS OCORRIDOS HÁ 
MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 Gc/c o art. 102, §§ 2º e 
3º da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: N.º TC-4968/2014 

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IGACI 

GESTOR(ES): ALTAIR TORRES DE LIMA PIANCÓ 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

CONTAS DE GESTÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE IGACI DE 2013. AUSENTES OS INDÍCIOS 
DE DANO AO ERÁRIO. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO 
MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. II, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 
3º da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: N.º TC-8744/2011 

UNIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA 

GESTOR(ES): RICARDA PONTUAL CALHEIROS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. BALANCETE MENSAL. MAIO DE 
2011. 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

CONTAS DE GESTÃO. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO PÚBLICA DE 2011. 
AUSENTES OS INDÍCIOS DE DANO AO ERÁRIO. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS 
DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. II, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 
3º da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: N.º TC-7894/2007 

ANEXO: TC-11411/2008 ; TC-11002/2008 

UNIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PASSO DE CAMARAGIBE. 

INTERESSADO: MÁRCIA COUTINHO NOGUEIRA DE ALBUQUERQUE 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2006. 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASSO DE CAMARAGIBE. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2006. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO DA 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. 

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 3º 
da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: N.º TC-12438/2009 

ANEXO: TC-1717/2009; TC-501/2009 

UNIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE 

INTERESSADO: MÁRCIA VALÉRIA LIRA SANTANA 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2008. 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO 
ESPORTE. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008. FATOS OCORRIDOS HÁ MAIS DE 05 ANOS. 
ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARQUIVAMENTO DO 
FEITO. 

I – O Relator deverá reconhecer monocraticamente e ex officio a prescrição da 
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pretensão punitiva em todos os processos de controle externo que tramitam há mais 
de cinco anos da ocorrência do fato, com exceção dos processos de representação 
admitidos pelo Colegiado, inteligência dos arts. 117, inc. I, 118 c/c o art. 102, §§ 2º e 3º 
da Lei Estadual n. 8.790/22, nova Lei Orgânica do TCE-AL; 

II – No caso específico, os fatos ocorreram há mais de cinco anos, de modo que 
se impõe a declaração de prescrição da pretensão punitiva com o consequente 
arquivamento do feito. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-754/2017 

UNIDADE: Município de Colônia Leopoldina 

RESPONSÁVEL: Paula Roselma da Rocha Nascimento 

ASSUNTO: Concorrência Pública nº 04/2014 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, POSSUINDO COMO 
MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME ART. 117, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO PELO 
ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-14516/2015 

UNIDADE: Município de Poço das Trincheiras 

RESPONSÁVEL: José Gildo Rodrigues Silva 

ASSUNTO: Contrato nº 05/2015 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, POSSUINDO COMO 
MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME ART. 117, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO PELO 
ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-14191/2015 

UNIDADE: Município de Poço das Trincheiras 

RESPONSÁVEL: José Gildo Rodrigues Silva 

ASSUNTO: Pregão presencial nº 19/2015 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, POSSUINDO COMO 
MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME ART. 117, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO PELO 
ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-11410/2015 

UNIDADE: Município de Poço das Trincheiras 

RESPONSÁVEL: José Gildo Rodrigues Silva 

ASSUNTO: Tomada de Preços nº 04/2015 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, POSSUINDO COMO 
MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME ART. 117, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO PELO 
ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-12870/2015 

UNIDADE: Município de Poço das Trincheiras 

RESPONSÁVEL: José Gildo Rodrigues Silva 

ASSUNTO: Pregão presencial nº 17/2015 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, POSSUINDO COMO 
MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME ART. 117, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO PELO 
ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-7561/2015 

UNIDADE: Município de Poço das Trincheiras 

RESPONSÁVEL: José Gildo Rodrigues Silva 

ASSUNTO: Pregão presencial nº 12/2015 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, POSSUINDO COMO 
MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME ART. 117, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO PELO 
ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-14521/2015 

UNIDADE: Município de Poço das Trincheiras 

RESPONSÁVEL: José Gildo Rodrigues Silva 

ASSUNTO: Pregão presencial nº 23/2015 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, POSSUINDO COMO 
MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME ART. 117, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO PELO 
ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-7560/2015 

UNIDADE: Município de Poço das Trincheiras 

RESPONSÁVEL: José Gildo Rodrigues Silva 

ASSUNTO: Pregão presencial nº 11/2015 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, POSSUINDO COMO 
MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME ART. 117, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO PELO 
ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-11409/2015 

UNIDADE: Município de Poço das Trincheiras 

RESPONSÁVEL: José Gildo Rodrigues Silva 

ASSUNTO: Pregão presencial nº 18/2015 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, POSSUINDO COMO 
MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME ART. 117, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO PELO 
ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-17418/2017 

UNIDADE: Município de Palmeira dos Índios 

RESPONSÁVEL: Júlio Cezar da Silva 

ASSUNTO: Pregão presencial nº 25/2017 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, POSSUINDO COMO 
MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME ART. 117, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO PELO 
ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-9389/2015 

UNIDADE: Município de Poço das Trincheiras 

RESPONSÁVEL: José Gildo Rodrigues Silva 

ASSUNTO: Contrato nº 01/2015 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, POSSUINDO COMO 
MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME ART. 117, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO PELO 
ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-15553/2017 

UNIDADE: Município de Igaci 

RESPONSÁVEL: Oliveiro Torres Piancó 

ASSUNTO: Contrato nº 420/2017 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO DE IGACI. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, 
POSSUINDO COMO MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME 
ART. 117, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO 
PELO ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 
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Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-11699/2017 

UNIDADE: Município de Igaci 

RESPONSÁVEL: Oliveiro Torres Piancó 

ASSUNTO: ARP nº 33/2017 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO DE IGACI. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, 
POSSUINDO COMO MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME 
ART. 117, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO 
PELO ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-13130/2017 

UNIDADE: Município de Igaci 

RESPONSÁVEL: Oliveiro Torres Piancó 

ASSUNTO: ARP nº 38/2017 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO DE IGACI. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, 
POSSUINDO COMO MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME 
ART. 117, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO 
PELO ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-13125/2017 

UNIDADE: Município de Igaci 

RESPONSÁVEL: Oliveiro Torres Piancó 

ASSUNTO: ARP nº 35/2017 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO DE IGACI. PRESCRIÇÃO PUNITIVA, 
POSSUINDO COMO MARCO INICIAL A DATA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS, CONFORME 
ART. 117, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI ESTADUAL Nº 8.790/2022. DECISÃO 
PELO ARQUIVAMENTO, EM ATENÇÃO AO ART. 118 DA LOTCE/AL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Luciano José Gama de Luna

Responsável pela resenha

Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros

Decisão Monocrática

A CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE ALAGOAS, RENATA PEREIRA PIRES 
CALHEIROS, DECIDIU MONOCRATICAMENTE NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TC – 14697/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal da Barra de São Miguel/AL

INTERESSADO(A) José Medeiros Nicolau

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Pregão Presencial - Contrato n.º 02/2016. Exercício 2016

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 618/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2016. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 26/12/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 26/12/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 14700/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal da Barra de São Miguel/AL

INTERESSADO(A) José Medeiros Nicolau

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Pregão Presencial - Contrato n.º 05/2016. Exercício 2016

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 619/2025-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2016. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 26/12/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 26/12/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 9502/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal da Barra de São Miguel/AL

INTERESSADO(A) José Medeiros Nicolau

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Pregão Presencial - Contrato n.º 07/2014. Exercício 2014

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 620/2026-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2014. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 22/08/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 22/08/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 9453/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal da Barra de São Miguel/AL

INTERESSADO(A) José Medeiros Nicolau

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Convite - Contrato n.º 04/2013. Exercício 2013

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 621/2027-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2013. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;
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3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 19/08/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 19/08/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 1721/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Rui Soares Palmeira

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Comodato - Contrato n.º 07/2016. Exercício 2016

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 622/2028-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2016. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 15/02/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 15/02/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 54/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Rui Soares Palmeira

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Convênio n.º 70/2015. Exercício 2015

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 623/2029-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO. EXERCÍCIO 
2015. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 04/01/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 04/01/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 1950/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Rui Soares Palmeira

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Dispensa de Licitação - Contrato n.º 56/2016. Exercício 2016

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 624/2030-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2016. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 

(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 19/02/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 19/02/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 12051/2016

UNIDADE Secretaria Municipal de Finanças de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Gustavo Lima Novais

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Ata de Registro de Preços - Contrato n.º 87/2016. Exercício 
2016

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 625/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2016. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 21/10/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 21/10/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 2605/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Rui Soares Palmeira

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Ata de Registro de Preços - Contrato n.ºs 01/2016 e 02/2016 
Exercício 2016

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 626/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2016. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 11/03/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 11/03/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 12859/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal da Barra de São Miguel/AL
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INTERESSADO(A) José Medeiros Nicolau

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Pregão Presencial - Contrato n.º 19/2015. Exercício 2015

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 627/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2015. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 11/11/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 11/11/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 9450/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal da Barra de São Miguel/AL

INTERESSADO(A) José Medeiros Nicolau

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Convite - Contrato n.º 02/2013. Exercício 2013

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 628/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2013. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 19/08/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 19/08/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 11971/2017

UNIDADE Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia/AL

INTERESSADO(A) Eraldo Joaquim Cordeiro

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Inexigibilidade - Contrato n.º 11/2017. Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 629/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 07/08/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 07/08/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 996/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Rui Soares Palmeira

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Dispensa de Licitação - Contrato n.º 757/2015. Exercício 
2016

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 702/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2016. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 26/01/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 26/01/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 11357/2017

UNIDADE Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia/AL

INTERESSADO(A) Eraldo Joaquim Cordeiro

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Inexigibilidade - Contrato n.º 08/2017. Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 656/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 27/07/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 27/07/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 3681/2017

UNIDADE Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia/AL

INTERESSADO(A) Eraldo Joaquim Cordeiro

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Dispensa de Licitação - Contrato n.º 12/2017. Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 657/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.
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1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 20/03/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 20/03/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 6693/2017

UNIDADE Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia/AL

INTERESSADO(A) Eraldo Joaquim Cordeiro

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Dispensa de Licitação - Contrato n.º 09/2017. Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 658/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 05/05/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 05/05/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 13587/2017

UNIDADE Câmara Municipal de Delmiro Gouveia/AL

INTERESSADO(A) Ezequiel de Carvalho Costa

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Pregão Presencial - Contrato n.º 01/2017. Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 659/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 11/09/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 11/09/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 3685/2017

UNIDADE Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia/AL

INTERESSADO(A) Eraldo Joaquim Cordeiro

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Dispensa de Licitação - Contrato n.º 11/2017. Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 660/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 20/03/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 20/03/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 7128/2017

UNIDADE Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia/AL

INTERESSADO(A) Eraldo Joaquim Cordeiro

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Termo de colaboração - Contrato n.º 01/2017. Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 661/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 15/05/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 15/05/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 11356/2017

UNIDADE Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia/AL

INTERESSADO(A) Eraldo Joaquim Cordeiro

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Inexigibilidade - Contrato n.º 10/2017. Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 662/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 30/05/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 30/05/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.
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PROCESSO TC – 8599/2017

UNIDADE Câmara Municipal de Delmiro Gouveia/AL

INTERESSADO(A) Ezequiel de Carvalho Costa

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Convite - Contrato n.º 02/2017. Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 663/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 13/06/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 13/06/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 7137/2017

UNIDADE Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia/AL

INTERESSADO(A) Eraldo Joaquim Cordeiro

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Dispensa de Licitação - Contrato n.º 08/2017. Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 664/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 15/05/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 15/05/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 7152/2017

UNIDADE Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia/AL

INTERESSADO(A) Eraldo Joaquim Cordeiro

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Dispensa de Licitação - Contrato n.º 11/2017. Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 665/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 15/05/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 15/05/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 10774/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Rui Soares Palmeira

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Pregão Eletrônico n.º 68/2015 - Contrato n.º 661/2015. 
Exercício 2015

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 697/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2015. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 22/09/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 22/09/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 6823/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Rui Soares Palmeira

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Cônvenio n.º 32/2016. Exercício 2016

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 698/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO. EXERCÍCIO 
2016. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 07/06/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 07/06/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 3477/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Rui Soares Palmeira

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Ata de Registro de Preços n.º 55/2015 - Contrato n.º 98/2016 
Exercício 2016

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 699/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2016. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
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(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 06/04/2016. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 06/04/2016. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 15392/2017

UNIDADE Prefeitura Municipal de Inhapi/AL

INTERESSADO(A) José Cícero Vieira

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Pregão Eletrônico n.º 12/2017 - Contrato n.º 26/2017. 
Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 700/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 23/10/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 23/10/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 14124/2017

UNIDADE Prefeitura Municipal de Inhapi/AL

INTERESSADO(A) José Cícero Vieira

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Pregão Presencial n.º 07/2017 - Contrato n.º 24/2017. 
Exercício 2017

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 701/2024-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2017. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. ACOLHIMENTO MONOCRÁTICO.

1. Ausência de elementos técnicos que comprovem danos ao erário;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/
AL e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 26/09/2017. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 26/09/2017. Transcurso 
do tempo;

5. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

6. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 2079/2016

UNIDADE Procuradoria Geral do Município de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Estácio da Silveira Lima

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 765/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de janeiro, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2016. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 25/02/2016 a 30/10/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 5512/2016

UNIDADE Procuradoria Geral do Município de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Estácio da Silveira Lima

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 766/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de março, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2016. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 04/05/2016 a 17/10/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 7355/2016

UNIDADE Procuradoria Geral do Município de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Estácio da Silveira Lima

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 767/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de maio, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
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002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2016. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 22/06/2016 a 17/10/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 11118/2016

UNIDADE Procuradoria Geral do Município de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Thélio Oswaldo Barretto Leitão

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 768/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de agosto, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2016. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 03/10/2016 a 17/10/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 13403/2016

UNIDADE Procuradoria Geral do Município de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Thélio Oswaldo Barretto Leitão

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 769/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de outubro, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2016. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 01/12/2016 a 25/09/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 

do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 318/2017

UNIDADE Procuradoria Geral do Município de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Thélio Oswaldo Barretto Leitão

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 770/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de novembro, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2017. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 12/01/2017 a 25/09/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 1035/2017

UNIDADE Procuradoria Geral do Município de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Ricardo Antônio de Barros Wanderley

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 771/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de dezembro, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2017. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 24/01/2017 a 21/09/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 1960/2016

UNIDADE
Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município 
de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Estácio da Silveira Lima

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 772/2024 – GCRPC
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PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de janeiro, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2016. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 19/02/2016 a 17/10/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 3154/2016

UNIDADE
Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município 
de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Estácio da Silveira Lima

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 773/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de fevereiro, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2016. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 31/03/2016 a 25/09/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 7354/2016

UNIDADE
Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município 
de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Estácio da Silveira Lima

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 774/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de maio, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2016. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 

quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 21/06/2016 a 25/09/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 11117/2016

UNIDADE
Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município 
de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Thélio Oswaldo Barretto Leitão

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 775/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de agosto, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2016. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 04/10/2016 a 17/10/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 13404/2016

UNIDADE
Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município 
de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Thélio Oswaldo Barretto Leitão

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 776/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de outubro, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2016. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 01/12/2016 a 25/09/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.
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PROCESSO TC- 317/2017

UNIDADE
Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município 
de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Ricardo Antônio de Barros Wanderley

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 777/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de novembro, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2017. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 12/01/2017 a 21/09/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 1034/2017

UNIDADE
Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município 
de Maceió/AL

INTERESSADO(A) Ricardo Antônio de Barros Wanderley

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2016

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 778/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2016. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de dezembro, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2017. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 24/01/2017 a 21/09/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 11340/2010

UNIDADE
Fundo Especial de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - Funcontas

INTERESSADO(A) Risoleta Cristina Cardoso Benner

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2010

RELATÓRIO DA 
DIRETORIA

Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 779/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2010. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de julho, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2010. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 31/08/2010 a 16/07/2024. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 1573/2005

UNIDADE Câmara Municipal de Água Branca/AL

INTERESSADO(A) José Paulo dos Santos

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2005

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 780/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2005. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de janeiro, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2005. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 01/03/2005 a 10/01/2024. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC- 13385/2005

UNIDADE Câmara Municipal de Água Branca/AL

INTERESSADO(A) José Paulo dos Santos

ASSUNTO Balancete Mensal. Exercício 2005

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico 

PARECER DO MPC Sem Manifestação 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 781/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANCETE MENSAL. EXERCÍCIO 2005. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balancete mensal referente ao mês de novembro, encaminhado a este Tribunal em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, c/c parágrafo 
único do art. 93 da Constituição do Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 
002/2003 do TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2005. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 do TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
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do prazo de 28/12/2005 a 10/01/2024. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 do TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 - Lei Orgânica 
do TCE/AL;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 4937/2015

UNIDADE Câmara Municipal de Campo Alegre/AL

INTERESSADO(A) José Correia de Araújo Santos

ASSUNTO Balanço Geral. Exercício 2014

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico

PARECER DO MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 782/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANÇO GERAL. EXERCÍCIO 2014. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balanço Geral encaminhado a este Tribunal em cumprimento ao parágrafo único 
do art. 70 da Constituição Federal c/c parágrafo único do art. 93 da Constituição do 
Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 002/2003 – TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2015. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 10/11/2015 a 17/08/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Orgânica n.º 8.790/2022 TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Orgânica do TCE/AL – Lei n.º 8.790/2022;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 5298/2015

UNIDADE
Secretaria Municipal de Educação de Matriz de 
Camaragibe/AL

INTERESSADO(A) Teresa Cristina da Silva Nascimento

ASSUNTO Balanço Geral. Exercício 2014

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico

PARECER DO MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 783/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANÇO GERAL. EXERCÍCIO 2014. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balanço Geral encaminhado a este Tribunal em cumprimento ao parágrafo único 
do art. 70 da Constituição Federal c/c parágrafo único do art. 93 da Constituição do 
Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 002/2003 – TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2015. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 08/01/2016 a 04/08/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Orgânica n.º 8.790/2022 TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Orgânica do TCE/AL – Lei n.º 8.790/2022;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 5342/2014

UNIDADE
Secretaria Municipal de Educação de Palmeira dos 
Índios/AL

INTERESSADO(A) Maria Aparecida da Costa

ASSUNTO Balanço Geral. Exercício 2013

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico

PARECER DO MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 784/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANÇO GERAL. EXERCÍCIO 2013. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balanço Geral encaminhado a este Tribunal em cumprimento ao parágrafo único 
do art. 70 da Constituição Federal c/c parágrafo único do art. 93 da Constituição do 
Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 002/2003 – TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2014. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 15/05/2014 a 15/08/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Orgânica n.º 8.790/2022 TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Orgânica do TCE/AL – Lei n.º 8.790/2022;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

PROCESSO TC – 5353/2013

UNIDADE
Secretaria Municipal de Assistência Social de Porto 
de Pedras/AL

INTERESSADO(A) Maria Fernanda Borghetti Santos

ASSUNTO Balanço Geral. Exercício 2012

RELATÓRIO DA DIRETORIA Sem Relatório Técnico

PARECER DO MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 785/2024 – GCRPC

PRESTAÇÃO DE CONTAS. BALANÇO GERAL. EXERCÍCIO 2012. PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS. PROCESSO 
SEM MOVIMENTAÇÃO POR PERÍODO SUPERIOR A 3 (TRÊS) ANOS. RESOLUÇÕES 
NORMATIVAS N.º 13/2022 E 14/2022 DO TCE/AL.

1. Balanço Geral encaminhado a este Tribunal em cumprimento ao parágrafo único 
do art. 70 da Constituição Federal c/c parágrafo único do art. 93 da Constituição do 
Estado de Alagoas, e Resolução Normativa n.º 002/2003 – TCE/AL;

2. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

3. Processo sem julgamento do mérito por período superior a 5 (cinco) anos. Termo 
inicial do prazo em 2013. Transcurso do tempo. Caracterização da prescrição 
quinquenal, nos termos do art. 2º da Resolução Normativa n.º 14/2022 TCE/AL;

4. Processo sem movimentação por período superior a 3 (três) anos. Termo inicial 
do prazo de 26/04/2013 a 29/08/2023. Transcurso do tempo. Caracterização da 
prescrição intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução n.º 14/2022 TCE/AL;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 
116 e 117 da Lei Orgânica n.º 8.790/2022 TCE/AL;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória, nos moldes do art. 118 da Lei Orgânica do TCE/AL – Lei n.º 8.790/2022;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros - Relatora

 
Lucas Nunes Aureliano Silva 

Assessor de Conselheiro 
Matrícula 78.563-6 

Responsável pela resenha

FUNCONTAS

Atos e Despachos

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-17839/2011

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A)VÂNIA BRANDÃO MAYA DE 
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OMENA, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.017/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). VÂNIA BRANDÃO MAYA DE OMENA, na qualidade de (Ex) 
Gestor(a) do(a)FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB DO MUNICÍPIO DE MESSIAS, 
em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “a” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão punitiva nos autos do Processo nº  TC-17839/2011, 
com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 03/2019 e o art. 1º, §1º da 
Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 18 de Julho de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13734/2014; ANEXO N° TC-2714/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) MICHELINE FERNANDES TOLEDO, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.018/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a)  MICHELINE FERNANDES TOLEDO, na qualidade de 
(ex) Gestor(a) do(a)CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento 
da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição 
da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-13734/2014; ANEXO N° TC-
2714/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o 
art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 18 de Julho de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-11967/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A)  TAMIRIS DOS SANTOS, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.016/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a)  TAMIRIS DOS SANTOS, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-11967/2015, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 18 de Julho de 2024

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-16867/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) KATHIANA MONTEIRO SILVA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.015/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) KATHIANA MONTEIRO SILVA, na qualidade de (ex) 
Gestor(a) do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRÓPOLIS-, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-16867/2014, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 18 de Julho de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-15637/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) EDIVANEIDE OLIVEIRA LIMA, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.014/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, FICA 
INTIMADO(A) o(a) Sr(a)  EDIVANEIDE OLIVEIRA LIMA, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGREJA NOVA, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão executória nos autos do Processo nº TC-15637/2014, com base nos arts. 
1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a 
Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 18 de Julho de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-15214/2014; ANEXO; TC-6453/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) CÍCERA PEREIRA DA SILVA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.009/2011

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) CÍCERA PEREIRA DA SILVA, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE MAR VERMELHO Maceió/
AL , em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de 
Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta 
declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-
15214/2014; ANEXO; TC-6453/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução 
Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta 
Corte de Contas.
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Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 18 de Julho de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-6544/2017

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) SHIRLEY ALVES DE LIMA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.008/2011

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) SHIRLEY ALVES DE LIMA, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
SÃO LUIZ DO QUINTUNDE Maceió/AL , em cumprimento ao disposto na Resolução 
Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO 
MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão 
executória nos autos do Processo nº TC-6544/2017, com base nos arts. 1º, 8º e 10º 
da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 
01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 18 de Julho de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-7927/2011

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) JOSÉ CICERO SOARES DE 
ALMEIDA, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.007/2011

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) JOSÉ CICERO SOARES DE ALMEIDA, na qualidade de 
(ex) Prefeito(a) de Maceió/AL , em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 
03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA 
que no item “b” desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos 
autos do Processo nº TC-7927/2011, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução 
Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta 
Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Caio Victor Ferreira Azevedo

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 18 de Julho de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-14347/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) CHRISTIANO MANUEL 
CAVALCANTE, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.010/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a)  CHRISTIANO MANUEL CAVALCANTE, na qualidade de 
(ex) Gestor(a) do(a)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUÍS DO QUITUNDE, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-14347/2015, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 18 de Julho de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13904/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) RENALDA MARTINS SILVA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.011/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a) RENALDA MARTINS SILVA, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a)FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTANA DO IPANEMA, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-13904/2016, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 18 de Julho de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-10851/2008; ANEXO N° TC-13280/2008

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A)MARCOS JOSÉ DANTAS KUMMER, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.012/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). MARCOS JOSÉ DANTAS KUMMER, na qualidade de (Ex) 
Gestor(a) do(a)COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS INTERMEDIAÇÃO E PARCERIAS 
DE ALAGOAS- CEPAL, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, 
desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item 
“a” desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva nos autos do Processo 
nº  TC-10851/2008; ANEXO N° TC-13280/2008, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da 
Resolução Normativa nº 03/2019 e o art. 1º, §1º da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 
01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha
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Maceió, 18 de Julho de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-13824/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A)ELIAS FELINO TENORIO 
CAVALCANTE , PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.013/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). ELIAS FELINO TENORIO CAVALCANTE, na qualidade 
de (Ex) Gestor(a) do(a)CÂMARA MUNICIPAL DE QUEBRANGULO, em cumprimento 
ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar 
conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “a” desta declara, de ofício, 
a prescrição da pretensão punitiva nos autos do Processo nº  TC-13824/2014, com 
base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 03/2019 e o art. 1º, §1º da Lei nº 
9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 18 de Julho de 2024

Ministério Público de Contas

2ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

ATOS, DESPACHOS E PARECERES DA SEGUNDA PROCURADORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS

PARECER N.3125/2024/2ªPC/PB 

Processo TCE/AL n.13577/2005

Interessado: Câmara Municipal de Senador Rui Palmeira

Assunto: Balancete

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: PC

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(...)

PARECER N.3106/2024/2ªPC/PB 

Processo TCE/AL n.9394/2015

Interessado: Prefeitura Municipal de Poço das Trincheiras

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(...)

PARECER N.3194/2024/2ªPC/PB 

Processo TCE/AL n. 9384/2015

Interessado: Prefeitura Municipal de Poço das Trincheiras

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3114/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.8444/2015

Interessado: Prefeitura Municipal de Colônia Leopoldina

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3112/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.8442/2015

Interessado: Prefeitura Municipal de Colônia Leopoldina

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3113/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.635/2015

Interessado: Prefeitura Municipal de Colônia Leopoldina

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(...)

PARECER N.3111/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.6446/2016

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(...)

PARECER N.3107/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.9392/2015

Interessado: Prefeitura Municipal de Poço das Trincheiras

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3095/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.7562/2015

Interessado: Prefeitura Municipal de Poço das Trincheiras

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3119/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.5088/2005

Interessado: Câmara Municipal de Senador Rui Palmeira

Assunto: Balancete

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: PC

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(...)

PARECER N.3120/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.8883/2005

Interessado: Câmara Municipal de Senador Rui Palmeira
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Assunto: Balancete

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: PC

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3121/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.2939/2005

Interessado: Câmara Municipal de Senador Rui Palmeira

Assunto: Balancete

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: PC

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3122/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.10314/2005

Interessado: Câmara Municipal de Senador Rui Palmeira

Assunto: Balancete

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: PC

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3123/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.4245/2005

Interessado: Câmara Municipal de Senador Rui Palmeira

Assunto: Balancete

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: PC

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3124/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.11414/2005

Interessado: Câmara Municipal de Senador Rui Palmeira

Assunto: Balancete

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: PC

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3154/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.12203/2017

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3155/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.7146/2017

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3156/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.9708/2017

Interessado: Prefeitura Municipal de Inhapi

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3096/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.2022/2016

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3097/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.13562/2016

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3098/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.7247/2016

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3099/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.9386/2015

Interessado: Prefeitura Municipal de Poço das Trincheiras

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3100/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.2021/2016

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3101/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.6443/2016

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3102/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.11178/2016

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas
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Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(...)

PARECER N.3103/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.13574/2016

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(...)

PARECER N.3104/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.3683/2016

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3105/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.3676/2016

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3126/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.7613/2013

Interessado: Câmara Municipal de Colônia Leopoldina

Assunto: Balancete

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: PC

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3115/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.6371/2016

Interessado: Prefeitura Municipal de Poço das Trincheiras

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(...)

PARECER N.3127/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.2839/1996

Interessado: Fundação de Saúde do Estado de Alagoas - FUSAL

Assunto: Balancete

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: PC

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3152/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.7804/2017

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3153/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.7806/2017

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3150/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.6695/2017

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

PARECER N.3151/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.7797/2017

Interessado: Prefeitura Municipal de Delmiro Gouveia

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(...)

PARECER N.3116/2024/2ªPC/PB

Processo TCE/AL n.14419/2015

Interessado: Prefeitura Municipal de Poço das Trincheiras

Assunto: Contrato/Ajuste/Instrumento Congênere

Órgão Ministerial: 2ª Procuradoria de Contas

Classe: CONT

Ciente da Decisão do Conselheiro(a) Relator(a) que reconheceu a incidência da 
prescrição, determinando o arquivamento do feito.

(…)

Maceió/AL, 18 de julho de 2024.

PEDRO BARBOSA NETO

Procurador do Ministério Público de Contas

Titular da 2ª Procuradoria de Contas

José Geomário Alves Pereira

Assessor da 2ª Procuradoria de Contas

Responsável pela resenha
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